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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO Nº 004 /2011 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
VALMIR THUME, Prefeito Municipal de São Paulo das Missões, através da Secretaria Geral de 

Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário - Lei 
Complementar nº 003/2007 e alterações e Lei n° 1.342, de 31 de março de 2011, para provimento de vagas 
legais e formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução 

técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais 
contidas neste Edital, pelo Decreto n° 033, de 02 de setembro de 2011 - Regulamento de Concursos e pelas 
demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações do Município e/ou seus extratos serão 
publicados nos Jornais “Zero Hora” e/ou “Correio do Povo” e/ou “Folha da Produção” de Cerro Largo e/ou 
“Gazeta Integração” de Cerro Largo. Também em caráter meramente informativo na internet, pelo site  

www.objetivas.com.br e www.saopaulodasmissoes.rs.gov.br. 
 

É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 
Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 

 

1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de cadastro reserva, 
de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a expectativa 
de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação. 
 

1.1.3 – Tabela de Cargos: 

 
Cargos Vagas 

Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para o cargo na posse 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

Setembro/11 

R$ 

Valor de 

inscrição 

R$ 

Agente de Combate a Endemias 02 Haver concluído o ensino fundamental 
(3)

; Haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada na área 

(4)
. 

40 horas 372,33
(2)

 40,00 

Assistente Social  01 Ensino Superior completo em Serviço 
Social e habilitação legal para o exercício 
da profissão. 

40 horas 1.807,56 70,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 01 Ensino Fundamental completo. 40 horas 372,33
(2)

 40,00 

Dentista Cadastro 
reserva 

Nível Superior em Odontologia e 
habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

20 horas 1.566,36 70,00 

Enfermeiro de Saúde da Família 02 Curso Superior; Habilitação legal para o 
exercício da profissão de Enfermeiro; 
Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem. 

40 horas 1.091,31 70,00 

Fiscal Ambiental Cadastro 
reserva 

Ensino Médio completo. 35 horas 808,86 50,00 

Médico de Saúde da Família 02 Curso Superior; Habilitação legal para o 
exercício da profissão de Médico; 
Registro no Conselho Regional de 

40 horas 4.100,00 70,00 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.saopaulodasmissoes.rs.gov.br/
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Medicina. 

Motorista Cadastro 
reserva 

Ensino Fundamental completo; 
Experiência de, no mínimo, 6 (seis) 
meses na condução de veículos 
automotores; Certidão negativa passada 
pelo órgão competente de acidentes ou 
infrações graves às leis de trânsito; CNH 
categoria tipo “D”

 (1)
. 

40 horas 597,02 40,00 

Nutricionista 01 Ensino Superior em Nutrição com 
inscrição no CRN/RS. 

40 horas 1.091,31 70,00 

Oficial Administrativo Cadastro 
reserva 

Ensino Médio completo ou equivalente. 35 horas 808,86 50,00 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos 

Cadastro 
reserva 

Ensino Fundamental completo; CNH 
categoria “C”

 (1)
. 

40 horas 597,02 40,00 

Operário Especializado Cadastro 
reserva 

Ensino Fundamental completo ou 
equivalente. 

40 horas 462,20
(2)

 40,00 

Procurador Cadastro 
reserva 

Nível Superior em Direito e habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

35 horas 2.311,03 70,00 

Professor Ensino Fundamental de 
1ª a 4ª Séries 

Cadastro 
reserva 

Formação em curso de nível médio, na 
modalidade normal e/ou curso normal 
superior de licenciatura plena ou de 
pedagogia, com habilitação para as 
séries iniciais do Ensino Fundamental. 

20 horas 433,23
(2)

 50,00 

Professor Ensino Fundamental de 
5ª a 8ª Séries na disciplina de 
Educação Artística 

 
01 

Habilitação específica de curso superior 
em licenciatura plena para as disciplinas 
respectivas ou formação superior em 
área correspondente e complementação 
pedagógica, nos termos do artigo 63 da 
LDB e demais legislações vigentes. 

20 horas 551,37 70,00 

Psicólogo 01 Ensino Superior completo em Psicologia 
com inscrição no Conselho Regional de 
Psicologia – CRP/RS. 

40 horas 1.091,31 70,00 

Técnico em Agropecuária 01 Curso Técnico em Agropecuária 
completo e estar inscrito no CREA. 

35 horas 885,89 50,00 

Técnico em Informática Cadastro 
reserva 

Curso Técnico completo em eletrônica e 
informática. 

35 horas 757,50 50,00 

Técnico em Saúde Bucal Cadastro 
reserva 

Ensino Médio; Habilitação legal para o 
exercício da profissão de Técnico em 
Saúde Bucal, com Registro no Conselho 
de Odontologia. 

40 horas 885,89 50,00 

 (1) Para os cargos de MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de 

Habilitação tipo “D” e “C” respectivamente, conforme exigência do cargo, por ocasião da posse. Na realização da Prova Prática o candidato deverá 

apresentar habilitação – CNH válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. (Não serão aceitos 
protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir).   
 (2) Para os cargos com vencimento inferior ao Salário Mínimo Nacional, haverá complementação até atingir este. 
(3) Não se aplica a exigência da conclusão do Ensino Fundamental aos que, na data de publicação da Medida Provisória nº 297, de 9 de junho de 
2006, estavam exercendo atividades próprias de Agente de Combate a Endemias nos termos do Parágrafo único, do Art. 7º, da Lei nº 11.350, de 5 
de outubro de 2006. 
(4) O Município proporcionará aos candidatos aprovados no Concurso Público, que não estavam exercendo as atividades próprias de Agente de 
Combate a Endemias, o curso de qualificação básica, devendo os candidatos concluir o referido curso com aproveitamento satisfatório, como 
condição para que se efetive a nomeação, sendo que as nomeações observarão a ordem de classificação no Concurso Público.  

 

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  

 
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
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2.2. Os candidatos poderão inscrever-se em mais de um cargo, desde que observados os turnos de aplicação da 
prova escrita, conforme segue: 
 

MANHÃ: Dentista, Enfermeiro de Saúde da Família, Fiscal Ambiental, Médico de Saúde da Família, Oficial 
Administrativo, Operador de Máquinas e Equipamentos, Professor Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, 
Professor Ensino Fundamental de 5ª a 8ª Séries na disciplina de Educação Artística, Técnico em Agropecuária, 
Técnico em Informática. 

 

TARDE: Agente de Combate a Endemias, Assistente Social, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista, Nutricionista, 
Operário Especializado, Procurador, Psicólogo, Técnico em Saúde Bucal. 

  

2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 

 

# Prorrogado conforme Edital nº 006/2011: 

2.4. PERÍODO: 23/09/2011 a 07/10/2011. 

PERÍODO: 23/09/2011 a 15/10/2011. 

 

2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 

 

2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 23 de setembro de 2011 até às 

23h59min, do dia 07 de outubro de 2011, pelo site www.objetivas.com.br. 

As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 23 de setembro de 2011 até às 23h59min, 

do dia 15 de outubro de 2011, pelo site www.objetivas.com.br. 

 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 

autoatendimento, até o dia 10 de outubro de 2011, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 

pagamento por meio de agendamento, banco postal, depósito ou transferência entre contas).  
O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento, 

até o dia 17 de outubro de 2011, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito pagamento por meio de 

agendamento, banco postal, depósito ou transferência entre contas). 

 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao 

dia 10 de outubro de 2011. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 
acatadas. 

A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 17 

de outubro de 2011. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 
acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 

neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato 
de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
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2.5.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, de segunda à 
sexta-feira, em dias úteis, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h, na Prefeitura Municipal de São Paulo 
das Missões, sito na Rua Independência, 536 – São Paulo das Missões/RS.  

 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 
Edital. 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos 
do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse; 
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal; 

h) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. 
A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-
se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
 

2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas e/ou 
condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a 
realização do Concurso Público. 
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 

 

2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que,  caso não validado o documento de identificação, poderá não ter 
a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 

http://2.8.5.1/
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2.7.7. Após o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações de cargo. 
 
2.7.8. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 

2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 

2.8.1. Em 28/10/2011 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente pelo 

site www.objetivas.com.br e/ou seus extratos serão publicados nos Jornais “Folha da Produção” de Cerro 
Largo e/ou “Gazeta Integração” de Cerro Largo, ou ainda no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal. 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% (dez por cento) 
das vagas para cada cargo do total das vagas oferecidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição 
Federal e Lei Municipal n° 1368, de 10 de agosto de 2011. 
 
3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 

“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá entregar encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o 

encerramento das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA - Rua Casemiro de Abreu, 
347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS os seguintes documentos: 
 

a) Laudo médico (original ou cópia legível autenticada) emitido há menos de um ano atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência;  
 

b) Requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade de condição 
especial, prova especial ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo Anexo V deste Edital). O 

pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal deverá conter justificativa acompanhada de 

parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência. Caso não seja apresentado o 
parecer, o candidato não terá concedido o tempo adicional para prova. O pedido de condição especial 
prova especial ou tempo adicional formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 
 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, não 
será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga 
especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

http://www.objetivas.com.br/
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3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e complementares, que 
irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 

4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, em 
primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a 
formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os candidatos 

que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita. 
 

4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para os cargos 

de MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS e OPERÁRIO ESPECIALIZADO, conforme 
Capítulo VI, do presente Edital. 
 

4.4. PROVA  DE TÍTULOS Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos), desde que habilitados na 
prova eliminatória, haverá PROVA  DE TÍTULOS, conforme Capítulo VII, do presente Edital, de caráter 
classificatório. 
 

4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO: 

 
CARGO PROVA DISCIPLINA N° 

Questões 

Valor por 

questão 

PESO 

TOTAL 

TABELA A 

Assistente Social 
Dentista 
Enfermeiro de Saúde da Família 
Médico de Saúde da Família 
Nutricionista 
Psicólogo 
Procurador 

Escrita Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
25 

2,50 
1,30 
2,74 

25,00 
06,50 
68,50 

TABELA B 

Fiscal Ambiental 
Oficial Administrativo 
Técnico em Agropecuária 
Técnico em Informática 
Técnico em Saúde Bucal  

Escrita 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos  

10 
10 
05 
15 

1,60 
1,60 
1,00 
4,20 

16,00 
16,00 
05,00 
63,00 

TABELA C 

Motorista 
Operador de Máquinas e 
Equipamentos. 
Operário Especializado 
 

Escrita 
 
 
 

Prática 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos  

 

10 
10 
10 

2,92 
2,92 
4,16 

 
 

29,20 
29,20 
41,60 

 
100,00 

TABELA D 

Auxiliar de Serviços Gerais  
 

Escrita 
 

Português 
Matemática 
Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
10 

1,75 
1,50 
6,75 

17,50 
15,00 
67,50 
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TABELA E 

Professor Ensino Fundamental 
de 1ª a 4ª Séries 

Escrita 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática 

 

10 
05 
25 

 

1,50 
1,00 
2,40 

15,00 
05,00 
60,00 

 
20,00 

TABELA F 

Professor Ensino Fundamental 
de 5ª a 8ª Séries na disciplina de 
Educação Artística 

Escrita 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 
10 

1,50 
1,00 
1,80 
3,30 

15,00 
05,00 
27,00 
33,00 

 
20,00 

TABELA G 

Agente de Combate a 
Endemias 

 

Escrita 
 

 

Português 
Matemática 
Legislação,Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
05 
15 

3,00 
1,40 

      4,20 

30,00 
07,00 

  63,00 

 
4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da 
mesma. A NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.7. A Prova Prática, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Escrita, para 
composição da NOTA FINAL. 
 
4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 

  
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que 
originou a inscrição, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3. 
 
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.11. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto bancário).  
A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada a efetiva 
homologação da inscrição do candidato. 
  
4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
4.13. Na sala de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria tais 
como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com armas ou 
quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio, ou qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens.”. Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá 
depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser 
depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará 
na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 
4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.  
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4.15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso 
necessário). 
   
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.18. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado. 
 

4.19. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  

 

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA 
 

5.1. A Prova Escrita, para todos os cargos será aplicada em 13/11/2011, no Município de São Paulo das Missões, 

em local e horário a serem divulgados quando da homologação das inscrições em 28/10/2011, nos turnos que 

seguem: 

 

MANHÃ: Dentista, Enfermeiro de Saúde da Família, Fiscal Ambiental, Médico de Saúde da Família, Oficial 
Administrativo, Operador de Máquinas e Equipamentos, Professor Ensino Fundamental de 1ª a 4ª Séries, 
Professor Ensino Fundamental de 5ª a 8ª Séries na disciplina de Educação Artística, Técnico em Agropecuária, 
Técnico em Informática. 

 

TARDE: Agente de Combate a Endemias, Assistente Social, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista, Nutricionista, 
Operário Especializado, Procurador, Psicólogo, Técnico em Saúde Bucal. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data ou novos locais adequados para a realização das 
provas, mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da 
realização das provas. 
 
5.3. A Objetiva Concursos Ltda. remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.3.1. A remessa da comunicação via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de acompanhamento 
de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de edital, bem como de obter as informações 
necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada cargo, são os constantes no Anexo II 
do presente Edital. 
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5.4.1. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583 de 29 
de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 
 
 
5.5. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas. 
 
5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local das 
provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. 
 
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA CONCURSOS 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no 
dia de realização das provas, bem como usar detector de metais.  
 
5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele não 
poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do 

mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 

eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar na eliminação 

do candidato do certame. 
 
510.1. Tendo em vista as disposições do Decreto Municipal nº 033, de 02 de setembro de 2011 - Art. 34 e ainda 
de ser o processo de correção de provas por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação de provas. 
 
5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.12. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
5.13. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 
 
5.14. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial.  
 
5.15. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas cópias das provas a 
candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público.  
 
5.16. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos 
interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização.  
 
5.17. Ao final da prova escrita, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, 
a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se 
do local simultaneamente, após concluído. 
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CAPÍTULO VI - DA PROVA PRÁTICA  

Somente para os cargos de MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E OPERÁRIO 

ESPECIALIZADO 
 
6.1. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho 
de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na 
execução das atribuições do cargo.  
 
6.2. A Prova Prática poderá ser aplicada em data a ser informada por edital. 
 
6.3. Serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais 
na nota final da prova prática. 
 
6.4. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 

100,00 (cem) pontos na soma de notas da Prova Escrita e Prática. 
 

6.5. Para o cargo de OPERÁRIO ESPECIALIZADO, a prova consistirá na realização de atividades, de acordo 
com as atribuições de cada cargo. 
 
6.6. A prova será aplicada nos equipamentos e nas especificações que seguem, podendo haver alteração de 
equipamento, em caso de comprovada necessidade. 
 

6.6.1. Para o cargo de MOTORISTA - A prova prática de direção veicular consistirá na condução de Caminhão 

Caçamba e Ônibus e será composta de duas partes, quais sejam: manobras em local determinado e direção de 
veículo em percurso na via pública. 
 

6.6.2. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS – A prova consistirá na verificação de 
itens, condições do equipamento e manutenção preventiva, bem como a condução e operação de 

Retroescavadeira e Carregador. 
 
6.7. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de 
aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, 
sem risco de danificá-los. 
 
6.8. Haverá um tempo máximo para a realização de cada item/quesito da prova, que será fixado pela comissão 
de provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos testes, 
por parte dos candidatos. 
 
6.9. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do 
próximo candidato.  
 
6.10. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando cédula de identidade, documento de inscrição e Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
válida e compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes (Não serão aceitos 
protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir).  
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6.11. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições metereológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.) a Prefeitura 
Municipal de São Paulo das Missões, reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará dentro de 3 
(três) dias úteis, a nova data para a realização das provas. 
 
6.12. A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação. 
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS 

Somente para os cargos de PROFESSOR (todos) 

 
7.1. Após a divulgação de notas da prova escrita, no prazo estipulado por Edital, os candidatos que lograram 
aprovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa.  

 
7.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar 
seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do concurso, 
pela não entrega. 
 

7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 

Itens 
Títulos 

por item 

Pontuação 

por item 
Títulos 

Pontuação 

por título 

1. Pós graduação (todos concluídos) 

Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação múltipla, 

pós graduação, prevalecerá o título maior e para cada nível será 

considerado apenas um título 

03 10,5 

Especialização 3,0 

Mestrado 3,5 

Doutorado 4,0 

2. Graduação – Curso superior e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 

Exceto o curso de exigência do cargo 
01 2,5 -------------------------------------------------- 

3. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, 
Workshops, Simpósios, Congressos, etc., desde que relacionados 
com o cargo de inscrição (participante ou palestrante, painelista ou 
organizador), com a data de inicio da realização do evento dentro dos 
últimos cinco anos, contados da data de encerramento do período 
para entrega dos títulos, de acordo com o descrito ao lado: 

Títulos que não apresentarem o período de realização do evento 

não serão pontuados. 

Neste item deverão ser encaminhados apenas os 04 (quatro) 

primeiros títulos listados para entrega. Caso o candidato 

entregue número de títulos superior, serão desconsiderados a 

partir do quinto. 

04 6,0 

I. Até 10 horas 0,2 

II. De 11 a 50 horas 0,4 

III. De 51 a 100 horas 0,7 

IV. De 101 a 300 horas 1,0 

V. Acima de 301 horas 1,5 

Cursos com carga horária definida em 
dias ou meses serão considerados na 
seguinte proporção: 
- 01 dia: 08 horas 
- 01 mês: 80 horas. 

4. Publicações como autor ou co-autor em revistas científicas, 
coletâneas, anais, livros ou capítulos de livros publicados. 

(Pontuação por trabalho) 

Forma de apresentação: Cópia da ficha catalográfica, artigo 

específico e página onde identifique a autoria/co-autoria. 

02 1,0 
Pontos por cada 

publicação 
0,50 

Máximo 10 20 -------------------------------------------------- 

5. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio, técnico (médio, pós-médio) 
não serão pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão pontuação conforme item 1 e 2. 

6. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 

7. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão pontuados boletim de 
matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não 
estejam na forma exigida. 

8. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou 
doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitos históricos escolares, declarações ou atestados de 
conclusão do curso ou das respectivas disciplinas. 

9. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 

10. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, quando apresentados, dentro do 
disposto no item 3, onde será inserido, devendo ser apresentado em língua portuguesa ou conforme o item 11. 
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11. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado, e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

12. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado, estágios, monitorias, bolsas ou projetos. 

7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
7.4.1. Os títulos serão entregues, pelo próprio candidato, que deverá apresentar seu documento de identidade 
original ou por procuração conforme Anexo VI deste Edital, devendo ser apresentados os documentos 
indispensáveis à prova de títulos, bem como documento de Identidade do procurador e entregue o instrumento 
de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo poder específico para a entrega 
dos títulos. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante. 
 

7.4.2. O candidato deverá apresentar/encaminhar uma fotocópia de cada título, bem como o título original, sendo 
que o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos fará a conferência de cada cópia apresentada com o 
título original para autenticação ou poderá ser apresentado através de cópia autenticada em cartório, 
dispensando-se a apresentação do título original. Os títulos entregues não serão devolvidos, mesmo que em CD 
ou livros, tendo em vista a obrigatoriedade de guarda para fins de auditoria.  

 
7.4.3. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, conforme 
modelo Anexo IV deste Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será devolvida ao candidato 
devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será encaminhada à Banca 
Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nesta relação deverão ser encaminhados apenas os 10 (dez) 
títulos listados para entrega. Caso o candidato entregue número de títulos superior, serão desconsiderados a 
partir do décimo primeiro, além de observar o limite de títulos por item, conforme grade. 
 
7.4.3.1. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim como 
aqueles não relacionados, mesmo que entregues.    „ 
 
7.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais 
títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da Instituição 
responsável pela formação ou ainda poderá apresentar comprovante. Se o candidato deixar de apresentar este 
comprovante o mesmo poderá não ter seus títulos pontuados ou ainda, a Banca poderá utilizar outro titulo 
apresentado para comprovar esta habilitação exigida. 
 
7.4.5. Os títulos e respectiva relação serão entregue em envelope, devidamente identificado com seu nome 
número de inscrição e cargo. 
 
7.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob 
pena de não serem pontuados. 
 
7.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento de identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados 
títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem 
como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato 
terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do 
concurso. 
 
7.4.9. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como não serão 
pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra. 
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CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 

8.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 

 
8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento.  
 
8.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal de São Paulo das Missões, no prazo 
marcado por Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital e deverão conter o que segue: 
 
 
8.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 

a) Nome do Candidato: 
b) Cargo ao qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Concurso de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  

 
8.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 

a) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas 
do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser 
atribuído maior grau ou número de pontos; 

b) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 

8.3.3. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o documento de 
Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou 
particular, com firma reconhecida em cartório, pelo outorgante, com apresentação dos documentos 
indispensáveis à inscrição, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada em cartório, contendo 
poder específico para o pedido de recurso, conforme Anexo VI deste Edital. 
 
8.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão 
dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para realização do concurso.  
 
8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive 
os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio eletrônico 
(e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 

8.7. Em caso de haver questões que possam vir a serem anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já 
receberam a pontuação. 
 
8.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
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CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
escrita, prova prática e prova de títulos, conforme aplicada ao cargo. 
 
9.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos aprovados por 
cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes últimos, 
se houver aprovados. 
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com 
os seguintes critérios: 
 

9.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 
conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da 
maior idade.  
 
9.3.2. Após a aplicação deste critério, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
9.3.2.1. Para os cargos da TABELA A e G: 

a) Obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos; 
b) Obtiver maior nota em português; 
c) Sorteio. 

 
9.3.2.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) Obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e conhecimentos específicos; 
b) Obtiver maior nota em português; 
c) Obtiver maior nota em matemática; 
d) Sorteio. 

 
9.3.2.3. Para o cargo da TABELA C: 

a) Obtiver maior nota em na prova escrita; 
b) Obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) Obtiver maior nota em português 
d) Sorteio. 

 
9.3.2.4. Para o cargo da TABELA D: 

a) Obtiver maior nota em conhecimentos gerais e específicos; 
b) Obtiver maior nota em português; 
c) Sorteio. 
 

9.3.2.5. Para o cargo da TABELA E: 
a) Obtiver maior nota em na prova escrita; 
b) Obtiver maior nota em legislação/didática; 
c) Obtiver maior nota em português; 
d) Sorteio. 
 

9.3.2.6. Para o cargo da TABELA F: 
a) Obtiver maior nota em na prova escrita; 
b) Obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
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c) Obtiver maior nota em legislação/didática; 
d) Sorteio. 

 
 
9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio abaixo descrito. 
 
9.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior 
ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto a Prefeitura Municipal 
de São Paulo das Missões. 
 
10.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
da Prefeitura Municipal de São Paulo das Missões, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via 
postal, no endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva 
do candidato manter atualizado o referido endereço. 
 
10.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse pessoalmente e 05 (cinco) dias para entrar em 
exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou 
exercício nos prazos legais, sendo que  o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o 
direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  
 
10.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, podendo se 
prorrogado por igual período, a critério da administração. 
 
10.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  
 

a) A documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia; 

b) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício 
do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
10.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Concurso. 
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10.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 40, § 1º - III, que 
determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço público 
e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as demais disposições elencadas naquele 
dispositivo. 
 
11.2. A inexatidão das informações falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de São Paulo das Missões, em conjunto com 
a Objetiva Concursos Ltda. 
 
11.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo IV - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo V - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência; 
          Anexo VI – Modelo de Procuração. 
  
 
 

Município de São Paulo das Missões, 22 de setembro de 2011. 
 

                                 
 
 
 

VALMIR THUME 
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 
Jânio Atílio Stangherlin 
Secretaria Geral de Gestão Pública 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Descrição Sintética: Executar os serviços de desinfecção em residências, para evitar a proliferação de insetos e animais 
peçonhentos; desenvolver atividades inerentes ao combate à doença de Chagas, esquistossomose, dengue e outras 
doenças.  
Descrição Analítica: Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos 
endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d‟água, calhas e telhados. Aplicação de larvicidas e inseticidas. Orientações 
quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. Recenseamento de animais. Todas atividades fundamentais para 
prevenir e controlar doenças como dengue, chagas, leishmaniose e malária. Zelar pela conservação dos materiais e 
equipamentos sob sua responsabilidade; atender às normas de segurança e higiene do trabalho; bem como realizar outras 
tarefas afins. 

ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição Sintética: Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e 
necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem. 
Descrição Analítica: Orientar indivíduos nas suas necessidades pessoais respaldado pelo conhecimento sobre a dinâmica 
psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando técnicas do serviço social para possibilitar o desenvolvimento de 
suas capacidades e ajustamento ao meio social; promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, atuando 
como facilitador para que ocorra desenvolvimento de suas potencialidades promovendo atividades educativas, recreativas e 
culturais, para assegurar a promoção coletiva e a melhoria do comportamento individual; auxiliar na ampliação da 
consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de grupo aliada a participação em atividades 
comunitárias para atender as aspirações pessoais desse indivíduo; programar as ações básicas da comunidade nos campos 
social, médico, educacional entre outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio econômicas dos 
indivíduos e da comunidade em estudo para possibilitar a orientação adequada da clientela e o desenvolvimento harmônico 
da comunidade; atuar em programas específicos; organizar e executar programas de serviço social realizando atividades de 
caráter educativo, recreativo, assistência a saúde e outros;  assistir as famílias nas suas necessidades orientando e 
fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e de outra natureza para  melhorar sua situação e possibilitar uma 
convivência harmônica entre os membros;  prestar assistência a menor carente e infrator, atendendo as suas necessidades 
primordiais para   assegurar-lhe o desenvolvimento sadio da personalidade e integração na vida comunitária;  identificar os 
problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas 
dessas perturbações para   permitir a eliminação dos mesmos a fim de uma maior rendimento escolar;  articular-se com 
profissionais especializados em outras áreas relacionadas a problemas humanos, estabelecendo troca de informações, a fim 
de obter novos subsídios para a   elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a campos 
diversos de atuação; participar dos programas de saúde físico mental da comunidade, promovendo e divulgando os meios 
profiláticos, preventivos e assistenciais para mobilizar os recursos necessários a complementação do tratamento médico; 
conduzir veículos da Administração Municipal, desde que devidamente habilitado e  autorizado para tal; realizar funções 
semelhantes. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Descrição Sintética: Atividades de nível simples, de pouca complexidade, envolvendo a execução de trabalhos rotineiros de 
limpeza em geral, de preparação de alimentos e de remoção ou arrumação de móveis e utensílios. 
Descrição Analítica: Fazer serviços de faxina em geral, remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 
equipamentos. Limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. Arrumar e higienizar banheiros e toaletes. Lavar e 
encerar assoalhos. Lavar e passar roupas mesa e banho. Coletar lixo nos depósitos colocando-os em recipientes 
apropriados. Lavar vidros, espelhos e persianas. Varrer pátios e calçadas. Fazer café e, eventualmente servi-lo. Preparar 
alimentos e servir a merenda escolar, Executar outras tarefas semelhantes. 

DENTISTA 
Descrição Sintética: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo diagnósticos, tratamento buco-dental, 
cirurgia, odontologia preventiva, interpretação de exames de laboratório e de radiografia, bem como participar de programas 
voltados para a saúde pública. 
Descrição Analítica: Exercer funções relacionadas com o tratamento buco-dental e cirurgia. Fazer diagnósticos, 
determinando o respectivo tratamento. Executar as operações de prótese em geral e de profilaxia dentária. Fazer extração 
de dentes e de raízes. Realizar restaurações e obturações, bem como a inclusão de dentes artificiais. Ajustar e fixar 
dentaduras artificiais, coroas e trabalhos de pontes. Tratar condições da boca e dos dentes dos pacientes. Aplicar anestesia 
local e truncular. Realizar odontologia preventiva. Efetuar a identificação das doenças buco-dentais e o encaminhamento a 
especialistas, quando diante de alterações fora da área de sua competência. Proceder à interpretação dos resultados de 
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exames de laboratórios, microscópios, bioquímicos e outros. Fazer radiografias na cavidade bucal e na região crânio-facial e 
proceder a sua interpretação. Participar de programas voltados para a saúde pública. Participar de juntas médicas. Orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares. Executar outras tarefas semelhantes. 

 

ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Descrição Sintética: Desenvolver seu processo de trabalho em dois campos essenciais: na unidade de saúde, junto à equipe 
de profissionais, e na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, bem como 
assistindo às pessoas que necessitam de atenção de enfermagem. 
Descrição Analítica: Executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e 
sanitária nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso; desenvolver ações para 
capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções 
junto ao serviço de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar 
os aspectos de educação sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais 
saudável; discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 
direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e 
da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família (USF); e exercer outras atividades afins. 

FISCAL AMBIENTAL 
Descrição Sintética: Exercer fiscalização na área de abrangência do Município a fim de que seja preservado o meio 
ambiente. 
Descrição Analítica: Exercer fiscalização a fim de prevenção do meio ambiente, inspecionar áreas e/ou estabelecimentos 
que possam interferir e prejudicar o meio ambiente; investigar toda e qualquer questão de agressão ao meio ambiente, 
sugerindo medidas corretivas não se restringindo aos efeitos imediatos, mas preocupando-se com repercussão a longo 
prazo; notificar casos de infração que constatar, aplicando a medida punitiva e a solução adequada; desenvolver atividade 
aberta a comunidade que vise o controle do meio ambiente;colaborar com outras esferas, Estaduais e Federais, instutições 
diversas e ONGs com objetivos educativos e de preservação do meio ambiente; fiscalizar fontes poluidoras da água, do ar, e 
do solo, fazer controle de drenagens, higiene e conforto ambiental além de ater-se ao destino adequado de lixos e dejetos 
para melhorar as condições de saneamento do meio ambiente; identificar problemas pertinentes ao Município e encaminhar 
soluções às autoridades competentes executar atividades de preservação e ampliação de espécies vegetais e de áreas 
verdes, bem como atividades referentes à conservação qualitativa e quantitativa de espécies animais típicas da região; 
realizar trabalho educativo e de orientação à comunidade tais como: Educação Ambiental Formal (nas escolas), Educação 
Ambiental Comunitária (segmento organizados da sociedade), Educação Ambiental em Unidades de Conservação (parques, 
bosques e praças), Programas Integração infância- adolescência ( em regiões que apresentam fragilidade ambiental) e 
Áreas institucionais (órgãos públicos, dirigentes, agentes políticos e outros) ; realizar outras tarefas afins. 

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano.  
Descrição Analítica: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral 
em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de 
Saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas 
prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um 
sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internação 
hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; executar outras tarefas afins.   

MOTORISTA 
Descrição Sintética: Dirigir veículos automotores, zelando pela conservação dos mesmos. 
Descrição Analítica: dirigir veículos automotores utilizados no transporte de passageiros e cargas; executar pequenos 
reparos de emergência; preencher boletins de ocorrências e planilhas de controle de utilização do veículo; recolher o veículo  
à garagem, quando concluído o serviço; acompanhar e fiscalizar os reparos dos veículos; zelar pela limpeza e conservação 
do veículo; auxiliar no manejo de carga e descarga, quando necessário; providenciar no abastecimento de combustível, 
água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; executar outras 
tarefas afins. 

NUTRICIONISTA 
Descrição Sintética: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução qualificada de trabalhos 
à educação alimentar, nutrição e dietética, bem como a participação em programas voltados para a saúde pública. 
Descrição Analítica: Executar tarefas afins. Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores: 
a) caracterização da área pesquisada; b) condições habitacionais; c) consumo de alimentos. Proceder à avaliação técnica 
da dieta comum das coletividades e sugerir medidas para a sua melhoria tendo por base procedência, custo e método de 
preparação. Participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionais, bioquímicos e 
somatométricos. Fazer avaliação de programas de nutrição em saúde pública. Pesquisar informações técnicas específicas e 
preparar para divulgação, informes sobre noções de higiene da alimentação; Orientar para melhor aquisição de alimentos 
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qualitativos e quantitativas;  Efetuar controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade. Participar na elaboração e 
execução de programas e projetos específicos de nutrição e de assistência alimentar a grupos vulneráveis da população. 
Sugerir adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando a proteção materno-infantil. 
Elaborar cardápios normais e diaterápicos.   Participar de programas voltados para a saúde pública.  Orientar, supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares. Prestar assessoramento a autoridade ou superior imediato em 
assuntos de sua competência. Executar outras tarefas semelhantes. 

OFICIAL ADMINISTRATIVO  
Descrição Sintética: Executar serviços complexos de escritório que envolva interpretação de leis e normas administrativas, 
especialmente para fundamentar informações. 
Descrição Analítica: examinar e informar processos relacionados com assuntos gerais da repartição; interpretar a legislação 
geral ou especifica, os regulamentos e instruções para fundamentar informações; elaborar relatórios gerais ou parciais; 
redigir qualquer modalidade de expediente administrativo; secretariar reuniões e redigir atas correspondentes: colaborar nas 
pesquisas e na elaboração de planos iniciais de organização, demonstrativos, fichas, roteiros e manuais de serviço: 
organizar e orientar a organização de fichários e cadastros relativos às atividades que se desempenham na Prefeitura ou 
Autarquia: colaborar na implantação de novas normas e rotinas de serviço; estudar e informar processos que tratem de 
assuntos relacionados com a legislação específica de pessoal, preparando os expedientes que se fizerem necessários; 
colaborar na execução dos projetos de recrutamento e seleção de pessoal; participar. sob orientação, de atividades relativas 
ao aperfeiçoamento e treinamento de pessoal;  auxiliar o setor de pessoal em processos de aposentadoria e pensões; 
supervisionar e orientar os serviços realizados pelos escriturários; promover processos de licitação e aquisições de materiais 
e serviços em geral, na forma da legislação em vigor; instruir os processos ou prestar informações sobre aquisições de 
materiais ou serviços, organizar e manter atualizado o cadastro de habilitação de empresas fornecedoras, para fins de 
licitação: coletar, analisar, classificar e interpretar dados estatísticos; elaborar questionários, mapas, gráficos e tabelas para 
fins estatísticos; colaborar na realização de análises preliminares de programas e estimativas de despesas: ajudar na 
administração, organização e trabalhos em bibliotecas; operar equipamentos e sistemas de informática e digitar dados; 
exercer outras tarefas afins. 

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS            
Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e tratores. 
Descrição Analítica: operar máquinas rodoviárias, agrícolas e tratores, para o fim de executar terraplanagem, nivelamento de 
ruas e estradas, assim como abaulamentos; abrir valetas e cortar taludes; operar máquinas rodoviárias em escavação 
transporte de terras, aterros e trabalhos semelhantes; operar com máquinas agrícolas de compactação, varredouras 
mecânicas, tratores, etc.; comprimir, com rolo compressor, canchas para calçamento ou asfaltamento; auxiliar no conserto 
de máquinas; lavrar e discar terras, preparando-as para plantio; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no 
funcionamento das máquinas; providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; cuidar da limpeza e 
conservação das máquinas, zelando pelo bom funcionamento das mesmas; executar outras tarefas afins. 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
Descrição Sintética: Realizar trabalhos que exijam especialização, conforme descrição analítica. 
Descrição Analítica: Conduzir ao local de serviço todo o material necessário aos trabalhos de levantamento topográfico e 
auxiliar os serviços de topografia; Executar trabalhos de colocação de cabos em ferramentas; Ajudar nos serviços de 
locação de pequenas obras de alvenaria; Construir e consertar estruturas de madeira; preparar e assentar assoalhos e 
madeiramento para paredes, tetos e telhados; executar reparos em diferentes objetos de madeira; consertar caixilhos de 
janelas, colocar fechaduras; construir e montar andaimes, coretos e palanques; confeccionar e reparar madeiramento dos 
caminhões; confeccionar formas de madeira para aplicação de concreto; operar máquinas de carpintaria tais como: serra 
circular, serra fita, furadeira, desempenadeira e outras; Auxiliar no conserto e limpeza de estátuas e monumentos; Executar 
trabalhos de pintura em interiores e exteriores; Preparar tinta e vernizes em geral; Pintar, laquear e esmaltar objetos de 
madeira, metal, portas, janelas, paredes, estruturas, postes, meio-fio de calçamento, faixas de rolamentos, placas de 
sinalização de trânsitos e outras etc...; Preparar superfícies para pintura; Remover e retocar pinturas; Efetuar montagem e 
colocação de placas de sinalização; Montagem, pintura e colocação de abrigos; fazer reparos em aparelhos elétricos em 
geral; instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de equipamentos elétricos tais como: ventiladores, rádios, 
refrigeradores, etc., reparar e regular relógios elétricos; inclusive de controle de ponto, fazer enrolamento de bobinas, 
desmontar, ajustar e montar motores, dínamos, etc. Conservar e reparar instalações elétricas, internas e externas;  executar 
a bobinagem de motores elétricos; consertar instalações elétricas em veículos automotores; Executar tarefas afins. 

PROCURADOR 
Descrição Sintética: Representar judicialmente o Município, de forma exclusiva; realizar a defesa em juízo ou fora dele, do 
patrimônio, direitos e interesses que de qualquer modo digam respeito ao Município, bem como, às entidades da 
Administração Indireta e Fundações, nos assuntos ou negócios em que façam parte o Município, proceder trabalhos de 
consultoria com vistas à orientação jurídico-normativa dos órgãos e entidades de administração direta e indireta do 
Município e Fundações Públicas. 
Descrição Analítica: Atender a consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, submetidas à apreciação do 
Prefeito, Secretários e coordenadores de áreas, emitindo pareceres quando necessário; revisar, atualizar e consolidar toda a 
legislação municipal; observar as normas federais e estaduais que possam ter implicações na legislação local, à medida que 
forem sendo expedidas, e providenciar na adaptação desta; estudar e revisar minutas de termos de compromisso e de 
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responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamento, convênios e outros atos que fizerem necessários 
a sua legalização; estudar, redigir ou minutar documentação referente a desapropriações, pagamentos, hipotecas, compras 
e vendas, permutas, doações, transferências de domínio e outros títulos, bem como elaborar os respectivos auto projetos de 
leis e decretos; proceder ao exame dos documentos necessários à formalização dos títulos supramencionados; proceder a 
pesquisas pendentes a instruir processos administrativos, que versem sobre assuntos jurídicos; presidir aos inquéritos 
administrativos; exercer outras atividades compatíveis com a função, de conformidade com a disposição legal ou 
regulamentar, ou para as quais sejam expressamente designados; relatar parecer coletivo, em questões jurídicas de magna 
importância, representar a Municipalidade, como Procurador, quando investido do necessário mandato; efetivar a cobrança 
amigável ou judicial da Dívida Ativa. Mensalmente examinar, sob aspecto jurídico, todos os atos praticados nas secretarias 
municipais, bem como a situação do Pessoal, seus direitos, deveres e pagamento de vantagens, conduzir veículos da 
Administração Municipal, desde que devidamente habilitado e  autorizado para tal; executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR (TODOS) 
Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno, participar no processo de planejamento das atividades da escola; 
organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do 
ensino. 
Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente, levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; 
estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a 
setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros 
de observações do aluno; participar de atividades extraclasses; coordenar reuniões e conselhos de classe; integrar órgãos 
complementares da escola; executar tarefas afins. 

PSICÓLOGO 
Descrição Sintética: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, na orientação educacional e da 
clínica psicológica.  
Descrição Analítica: Participar no planejamento e execução de projetos para o desenvolvimento da saúde coletiva, 
analisando e apresentando possíveis soluções para situações e problemas; Assistir as equipes responsáveis por 
planejamento pedagógico e outros projetos da Secretaria de Educação e Secretaria de Saúde e nos diversos setores da 
Administração Municipal, onde seja necessário seu conhecimento técnico; Atender a crianças, adolescentes, escolares e 
adultos em sessões individuais e/ou coletivas; desenvolver ações preventivas em escolares, grupos e comunidades; 
desenvolver ações de educação para a saúde e demais atividades que lhe forem atribuídas. Atuar junto a equipe diretiva 
das Escolas da Rede Municipal de Ensino, procedendo a  orientação aos pais;  Atender crianças excepcionais, com 
problema de deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para 
escolas ou classes especiais; Participar e/ou promover reuniões e debates com a comunidade de caráter educativo e 
informativo; Realizar psicodiagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento psicológico e encaminhamento a outros 
profissionais quando necessário;     Planejar, coordenar ou participar de atividades motivacionais e projetos de 
desenvolvimento para os servidores municipais; Executar outras tarefas correlatas a sua formação. 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
Descrição Sintética: Executar tarefas de caráter técnico relativas a programação e  assistência técnica, prestando orientação 
aos produtores em geral, bem como, auxiliar nos trabalhos de defesa sanitária animal e vegetal, conservação e preparação 
do solo, combate a parasitas e outras pragas e demais atividades correlatas. 
Descrição Analítica: Organizar os trabalhos nas propriedades promovendo a aplicação de técnicas inovadoras e 
aperfeiçoadas no tratamento e cultivo de terras para alcançar rendimento máximo agregando custo mínimo, dessa forma 
incentivar a produção e expansão das atividades agrícola;  prestar assistência aos agricultores sobre métodos de cultura, 
trabalhos de conservação do solo com práticas apropriadas para o sistema de microbacias bem como, meios de defesa e 
tratamento contra pragas e moléstias nas plantas;  implementar sistemática de vistorias a lavouras certificando-se da 
existência de parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola realizando testes, análise de laboratório e 
experiências para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas;  realizar a coleta e análise de amostras de 
terra, realizando testes de laboratório e outras para determinar a composição da mesma e selecionar fertilizantes 
adequados;  orientar a preparação de pastagens, de criação e reprodução de gado;  desenvolver programas de pesca e 
piscicultura esclarecendo acerca de produção, conservação e industrialização dos mesmos a fim de incrementar a 
exploração econômica;  realizar experimentos através do plantio de canteiros efetuando cálculos para a adubação e preparo 
da  terra;  incentivar e/ou expandir iniciativas ligadas a produção de mudas dando suporte técnico;  acompanhar a 
implantação e desenvolvimento de projetos agrícolas e agro-industrial;  prestar assistência técnica a hortas comunitárias e 
escolares;   coordenar trabalhos de esclarecimento sobre a conveniência da introdução de novas culturas e equipamentos 
assim como, da manutenção e conservação dos mesmos;  demonstrar práticas sobre métodos de vacinação, de criação e 
contenção de animais, processos de limpeza e desinfecção de estábulos, baias e  tambores;  auxiliar o veterinário nas 
práticas operatórias e tratamento dos animais, controlando a temperatura, administrando remédios, aplicando injeções, 
supervisionando a distribuição de alimentos;  realizar a inseminação artificial;  acompanhar o desenvolvimento da produção 
do leite e verificar o teor de gordura;  prestar orientações sobre indústrias rurais de conservas e laticínios;  colaborar na  
organização de exposições rurais;  registrar resultados e outras ocorrências elaborando relatórios e encaminhando as áreas 
competentes. Elaboração de projetos técnicos, elaboração de laudos técnicos ambientais. Conduzir veículo da 
administração Municipal quando para fins de trabalho, desde que devidamente autorizado e habilitado para tal.  



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MISSÕES 
 SECRETARIA GERAL DE GESTÃO PÚBLICA 

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 21 de 49 

 

 

 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Descrição Sintética: Efetuar estudos sobre sistemas adaptáveis aos equipamentos, visando a melhoria do padrão técnico 
dos trabalhos informatizados; compor e definir projetos de sistema de processamento de dados e acompanhamento do 
funcionamento dos equipamentos e programas utilizados pela Prefeitura Municipal de São Paulo das Missões. 
Descrição Analítica: Proceder a pesquisas de novos métodos de trabalho, visando o melhor aproveitamento da capacidade 
de processamento; Estudar e apresentar rotinas para melhor desenvolvimento dos trabalhos; Estudar e manter-se a par dos 
aperfeiçoamentos introduzidos nos equipamentos eletro-mecânicos ou eletrônicos para processamento de dados, bem 
como dos programas utilizados; Preparar manuais de serviço na área relacionada com a sua atividade; Examinar, montar e 
testar programas, efetuando as correções necessárias; Opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua área de 
atividade; Prestar assistência de operação, instalação, rotinas de segurança e acompanhamento de programas em geral, 
aos diversos setores e departamentos municipais; Elaborar informações, relatórios e sugestões relacionadas com sua área 
de serviço; Encaminhar para concerto equipamentos eletro-mecânico e eletrônicos utilizados pela Prefeitura quando 
apresentarem defeitos; Freqüentar cursos de aperfeiçoamento; Manter atualizado o recebimento e envio de 
correspondências eletrônicas através da rede mundial de computadores (Internet); Executar tarefas afins. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Descrição Sintética: Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sempre sob a supervisão do Cirurgião-Dentista. 
Descrição Analítica: organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para 
o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; 
manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da 
análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente 
nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e 
sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidade em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao 
controle de infecção; participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das 
ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 
bucais; participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar 
técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme 
orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-
dentista; supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e 
tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo 
cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados 
pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em 
ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito 
hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; colaborar em pesquisas; outras 
tarefas correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MISSÕES 
 SECRETARIA GERAL DE GESTÃO PÚBLICA 

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 22 de 49 

 

 

ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

 
Para os cargos da Tabela A – ASSISTENTE SOCIAL, DENTISTA, ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA, MÉDICO DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA, NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO e PROCURADOR. 

 

PORTUGUÊS – Comum a todos 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos 
de argumentação. 2.) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Colocação pronominal. 5) Emprego de tempos e modos 
verbais.6) Vozes do verbo. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Regência nominal e verbal. 9) Paralelismo de regência. 10) 
Ocorrência de crase. 11) Pontuação. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e 
dos pronomes relativos. 13) Figuras de linguagem. 

 

INFORMÁTICA– Comum a todos 

Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do Sistema 
Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) e 
Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (a partir da versão 
Adobe Reader 7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 
6.0) 12) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Referências Bibliográficas: 

- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 

- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil Editora. 

- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Alta Books. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Violência. 2) Família. 3) Dialética. 4) Mediação. 5) Serviço Social. 6) Assistência Social. 7) Direitos. 8) Participação. 9) 
Saúde. 10) Sistemas Público e Privado. 11) Seguridade Social. 12) Políticas Públicas. 13) Gestão Social. 14) Estudo Social. 
15) Laudos Periciais. 16) Questão Social. 17) Estado. 18) Sociedade Civil. 19) Espaço Institucional e Profissional. 20) 
Dialética e Trabalho Social. 21) Ética. 22) Projeto ético-político do Serviço Social. 23) Globalização. 24) Saúde mental. 25) 
Interdisciplinaridade. 26) Trabalho. 27) Grupos. 28) Redes. 29) Cidadania. 30) Controle Social. 31) Vida Social. 32) 
Legislação. 33) ECA. 34) LOAS. 35) SUS. 36) Código de Ética. 37) Lei de Regulamentação da profissão do Assistente 
Social. 38) Política Nacional do Idoso. 39) Estatuto das Pessoas com Deficiência. 40) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, 
da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
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- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

 

- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004. 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 

Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 2010. 

- BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CONANDA. Sistema Nacional de Atendimento Sócioeducativo - SINASE. 2006. 

- Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - Coletânea de Leis. POA (Lei de Regulamentação da Profissão do 
Assistente Social. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica da Assistência Social e alterações - LOAS. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA  - Lei nº 8.069/90 e alterações. 

 

- BAPTISTA. M.V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  

- BAPTISTA, M. V. A Investigação em Serviço Social. Veras Editora. 

- BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  

- BONETTI D. A., SILVA V.M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: Convite a um nova práxis. 
Cortez.  

- BURIOLLA, M. A. Feiten. Supervisão em Serviço Social. Cortez.  

- CAMPOS, G.W.S. Reflexões sobre a construção do Sistema Único de Saúde (SUS): um modo singular de produzir 
política pública. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  

- CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais Em Serviço Social: Observação Sensível, Entrevista, Relatório, 
Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  

- CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CFESS (org.). O estudo social em perícias, laudos e pareceres 

técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez. 

- COUTO, B.R. O direito social e a assistência social na sociedade brasileira: uma equação possível? Cortez. 

- FALEIROS V.de P. Saber profissional e poder institucional. Cortez. Capítulos 1 a 9. 

- GUERRA Y. A instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  

- IAMAMOTO, M.V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 1ª parte: O Trabalho 
Profissional na Contemporaneidade. Cortez. 

- LOPES, M.H.C. O tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  

- MAGALHÃES, S.M. Avaliação e linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 

- MENICUCCI, T.M.G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da assistência no contexto 
de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 

- MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. São Paulo. Cortez.  

- MENDES, J. M. R., BELLINI M. I. B. (orgs). Textos e Contextos: Perspectivas da produção do conhecimento em Serviço 
Social. Porto Alegre, EDIPUCRS. 

- PONTES, R.N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo 
Serviço Social. Cortez. 

- ROSA, L. Transtorno Mental e o Cuidado na Família. Cortez. 

- SALES, M.A.; MATOS, M.C.; LEAL, M.C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de direitos. Cortez. 

- TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações Sociais. Tomo editorial.  

- VASCONCELOS, A. M.de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. Cortez.  

 

DENTISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

ODONTOLOGIA PREVENTIVA e SAÚDE BUCAL COLETIVA e CLÍNICA INTEGRAL: 1) Formação e composição da saliva. 
2) Etiologia e comportamento da cárie dental. 3) Filosofia de tratamento integral. 4) Noções de microbiologia bucal, Placa 
Dental, Saliva, Dieta, Higiene Bucal. 5) Quimioprofilaxia da cárie dentária. 6) Risco de cárie e atividade cariogênica. 7) 
Diagnóstico e prognóstico de cárie. 8) Métodos e Mecanismos de ação do Flúor. 9) Plano de tratamento integrado em 
odontologia. 10) Biossegurança em odontologia. 11) Processo saúde doença. 12) Promoção e Educação em Saúde. 13) 
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Exercício ético e legal da Odontologia no Brasil. PERIODONTIA: 1) Epidemiologia da doença periodontal. 2) Anatomia do 
periodonto. 3) Patogenia da doença periodontal. 4) Interrelação peridontia e demais áreas da odontologia. 5) cirurgia 

periodontal. ODONTOPEDIATRIA: 1) Características da Infância à adolescência e suas dinâmicas de mudanças. 2) 
Patologias e anomalias em Odontopediatria. 3) Uso de antimicrobianos. 4) Hábitos bucais. 5) Morfologia da superfície 
oclusal.  6) Trauma Dental na dentição decídua. 7) Controle da Dor e tratamentos indicados aos paciente odontopediátricos. 
8) Abordagens preventivas e clínicas em odontopediatria. 9) Doenças bucais e manifestações orais sistêmicas. 10) 

Tratamento não invasivo. ODONTOGERIATRIA: 1) Processo de envelhecimento. 2) Odontologia geriátrica. 3) Aspectos 

psicológicos relacionados o idoso. 4) Atenção de saúde ao idoso. DENTÍSTICA RESTAURADORA: 1) Propriedades, 
indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas e cimento iononômeros de vidro. 2) Restaurações diretas 
em dentes anteriores fraturados. 3) Noções de oclusão e procedimentos clínicos de tratamento das disfunções. 4) 
Abordagem de dentes tratados endodonticamente. 5) Sistemas adesivos odontológicos. 6) Clareamento de dentes vitais e 

não vitais. PSICOLOGIA NA ODONTOLOGIA:  
1) Formação de vínculo no atendimento odontológico. 2) Relação paciente profissional. 3) Controle do comportamento. 4) 
Desenvolvimento Humano. 5) Dinâmica familiar. 6) Conceitos de stress e sua relação com a saúde bucal. 

FARMACOLOGIA: 1) Farmacologia aplicada ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas. 2) Farmacologia 
geral. 3) Princípios gerais do uso correto de fármacos para o tratamento da dor. 4) Anestésicos locais. 5)  Antimicrobianos 

de uso corrente em odontologia. ENDODONTIA: 1) Métodos de diagnóstico. 2) Materiais para a proteção do complexo 
dentino-pulpar. 3) Tratamento conservador da polpa dentária. 4) Traumatismos alvéolo-dentário. 5) Doenças da polpa e 

periápice. 6)Urgências em Endodontia. EXODONTIA: 1) Anatomia aplicada. 2) Indicações e Contra-indicações. 3) Exames 
Complementares. 4) Assepsia e Barreiras de proteção. 5) Técnicas Operatórias. 6) Pós-Operatório em Exodontia. 

PATOLOGIA BUCAL: 1) Tumores benignos e malignos da cavidade bucal suas incidências características clínicas, 
tratamento e prognóstico. 2) Lesões cancerizáveis. 3) Lesões císticas. 4) Epidemiologia. 5) Infecções Bacterianas. 6) 

Doenças Fúngicas e Protozoárias. 7) Infecções Virais.  8) Patologia das Glândulas Salivares. LEGISLAÇÃO. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, 
da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

- Código de Ética do Odontólogo. 
 

- ANUSAVICE, K.J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. 

- BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de AIDS - Manual de Condutas. 

- BRUNETI, R.F.; MONTENEGRO, F.L.B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes Médicas. 

- BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas. 

- COELHO-DE-SOUZA, F.H. Fundamentos de clínica integral em odontologia. Santos. 

- CONCEIÇÃO, E.N. e colaboradores. Dentística, saúde e estética. Artmed. 

- ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J.A.P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes Médicas. 

- FJERSKOV, O.; MANJI, F.; BAELUN, V. Fluorose Dentária - Um manual para profissionais da saúde. Santos. 

- FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. Santos. 

- LINDHE, J. Tratado de peridontia clínica e implantologia oral. Guanabara Koogan. 

- NEVILLE, B.W.; DAMM, D.D. Patologia Oral e Maxilofacial. Guanabara-Koogan. 

- REGUESI, J.A SCIUBA, J.J. Patologia bucal. Correlações clínicopatológicas. Gunaabara Koogan. 

- OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados EDUFRN. UFRN. 

- PINKHAM, J.R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas. 

- KRAMER, P.F, FELDENS, C.A, ROMANO, A.R. Promoção de saúde bucal na odontopediatria. Artes Médicas.   

- PINTO,V.G. Saúde Bucal Coletiva. Santos. 
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- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  

- SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia Uma abordagem integradora.  Santos.  

- SILVEIRA, J.O.L. Exodontia. Médica Missau. 

- WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Guanabara Koogan. 

 

ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Específicos: 1) Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e ao idoso. 2) Promoção, recuperação e reabilitação da 
saúde. 3) Necessidades bio-psico-sociais do indivíduo nas diferentes faixas etárias. 4) Enfermagem médico-cirúrgica: 
Patologia e procedimentos. 5) Enfermagem em saúde pública. 6) Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos. 7) 
Enfermagem e saúde mental. 8) Enfermagem em gineco-obstetrícia: procedimentos. 9) Prevenção e controle de infecções. 
10) Administração de medicamentos. 11) Assistência de enfermagem ao paciente crítico. 12) Administração em 
Enfermagem. 13) Liderança. 14) Enfermagem em neonatologia: patologias e procedimentos. 15) Enfermagem de 
emergências. 16) Processo de enfermagem.  

Legislação e Saúde Pública: 1) Legislação aplicada ao desempenho profissional. 2) Conceitos de saúde pública e saúde 
coletiva. 3) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  4) Educação em saúde. 5) SUS e política nacional de saúde.  6) 
Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 7) DST/AIDS, mental, tuberculose, 
hanseníase. 8) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) 
Vigilância à Saúde do Trabalhador. 9) Ética Profissional. 10) Legislação. 

PSF: Todo o conteúdo das obras a seguir relacionadas: 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, 
da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

- Novo Código de Ética da Enfermagem Brasileira - Resolução COFEN nº 311/2007.  
 

- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

- BRASIL. Portaria nº 648, de 28 de março de 2006. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o 
Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
 

- ALFARO-LEFREVE, R. Aplicação do Processo de Enfermagem: Um Guia Passo a Passo. Artmed. 

- BARROS, A. L. B.; et al. Anamnese e exame físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. Artmed. 

- BOWDEN, Vicky R.  Procedimentos de enfermagem pediátrica. Guanabara Koogan. 

- CALIL, A. M.; PARANHOS, W. Y. O enfermeiro e as situações de emergência. Atheneu. 

- CINTRA, E.A.  Assistência de enfermagem ao paciente gravemente enfermo.  Atheneu. 

- COLLET, Neusa.   Manual de enfermagem em pediatria. AB. 

- DOCHTERMAN, Joanne McCloskey. Classificação das intervenções de enfermagem: NIC Artmed. 

- ELIOPOULOS, Charlotte. Enfermagem gerontológica. Artmed. 

- JACKSON, Marilynn. Guia de bolso de enfermagem clínica. Artmed. 

- KURCGANT, Paulina. Gerenciamento em enfermagem. Guanabara Koogan. 

- MARQUIS B. L.; HUSTON, C. J. Administração e Liderança em Enfermagem. Artmed. 

- NETTINA, Sandra M. Prática de enfermagem. Guanabara Koogan. 

- POTTER, P.A.; PERRY, G. Fundamentos de Enfermagem. Guanabara Koogan. 

- ROTHROCK, J. C. A. Cuidados de enfermagem ao paciente cirúrgico. Elsevier. 

- SCHELL, H.; PUNTILLO, K. Segredos de enfermagem em terapia intensiva. Artmed. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/


 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MISSÕES 
 SECRETARIA GERAL DE GESTÃO PÚBLICA 

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 26 de 49 

- SMELTZER, S. C.; BARE, B. G. Brunner e Suddarth: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Todos os volumes. 
Guanabara Koogan.  

- SMITH-TEMPLE, J. Guia para procedimentos de enfermagem. Artmed. 

- STUART, G.W. Enfermagem psiquiátrica: princípios e práticas. Artmed. 

- SWEARINGEN, P.; KEEN, J. Manual de enfermagem no cuidado crítico: intervenções em enfermagem e problemas 
colaborativos. Artmed. 

- TANNURE, M.C. SAE: Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático. Guanabara Koogan. 

- TAYLOR, Carol. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem.  Artmed.  

- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem. Artmed. 

- TOWNSEND, M.C. Enfermagem psiquiátrica: conceitos e cuidados. Guanabara Koogan. 

Específicos - PSF: 

- ALVES, Claudia Regina Lindgren. Saúde da família: cuidando de crianças e adolescentes. COOPMED. 

- COSTA, Elisa Maria Amorim. Saúde da família: uma abordagem interdisciplinar. Rubio. 

- SILVA, S.F.; CARVALHO, G. ET al. Redes de atenção à saúde no SUS: o pacto pela saúde e redes regionalizadas de 
ações e serviços de saúde. IDISA. 

 

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 1) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias. 4) 
Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do 
Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) 
Doenças Reumatológicas. 

Legislação e Saúde Pública: 1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma 
Sanitária. 3) Educação em saúde. 4) SUS e política nacional de saúde. 5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, 
adolescente, mulher, homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em 
Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética 
Profissional. 9) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 - Art. 225. Do Meio Ambiente - Art. 226 a 230. Da Família, da 
Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

- Novo Código de Ética Médica. 

 

- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed.  

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOARES, J.L.M.F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. Artmed. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2009. McGraw-Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana. 

 

 

 

 

 

 

 

NUTRICIONISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) O exercício da profissão de nutricionista. 2) Regulamentação da profissão de nutricionista. 3) Código de ética do 
nutricionista. 4) Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. 5) Manual de boas práticas nos serviços de alimentação. 6) 
Avaliação de perigos e pontos críticos. 7) Contaminação dos alimentos. 8) Higiene do manipulador. 9) Higiene na operação 
de preparo dos alimentos. 10) Fatores ligados à presença, número e proporção dos microorganismos. 11) Cálculo para 
dimensionamento do pessoal e número de substitutos. 12) Educação em serviço e treinamento. 13) Custos e produtividade 
no serviço de alimentação controle de qualidade. 14) Planejamento de um lactário. 15) Fator de correção dos alimentos.  16) 
Cálculo do número de refeições diárias. 17) Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. 18)  
Peso, estatura, percentual de gordura corporal. 19) Nutrição na gravidez. 20) Nutrição materno-infantil. 21) Cuidado 
nutricional em doenças de má-absorção, Anemia, Câncer e AIDS. 22) Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. 23) 
Equilíbrio de energia e manejo do peso. 24) Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores 
de doenças inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. 25) Hepatopatas agudos e crônicos. 26) 
Desnutrição. 27) Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. 28) Pneumopatas agudos e 
crônicos. 29) Nutrição nas doenças gastrointestinais. 30) Macronutrientes e Oligoelementos. 31) Nutricão e Atividade Física. 
32) Anorexia e Bulimia. 33) Cuidado nutricional para recém nascido de baixo peso e alto risco. 34) Indicações e técnicas de 
ministracão de nutrição enteral. 35) Vias de acesso e complicações em nutrição enteral e parenteral. 36) Nutrição enteral e 
parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. 37) Nutrição e saúde coletiva. 38) Epidemiologia nutricional. 
39) Todo o conteúdo da bibliografia indicada. 40) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, 
da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

- Código de Ética Profissional. 
 

- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. Dispõe 
sobre regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação. 

- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001. Aprova 
regulamento técnico sobre padrões microbiológicos para alimentos.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 
Brasília.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 
Brasília. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Nutrição Infantil Aleitamento Materno e Alimentação Complementar. 
Cadernos de Atenção Básica – n.º 23. Brasília. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação e Nutrição para as Famílias do Programa Bolsa Família. 
Brasília.  
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação e Nutrição para pessoas que vivem com HIV e Aids. 
Brasília.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um manual para profissionais da saúde. 
Brasília. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e medir. Brasília.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez passos para uma alimentação saudável para crianças brasileiras menores de dois 

anos. Brasília. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável - Guia alimentar para crianças menores de 
dois anos. Brasília.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez passos para uma Alimentação Saudável - Guia alimentar para crianças menores de 
dois anos. Um guia para o profissional da saúde na atenção básica. Brasília. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático de preparo de alimentos para crianças menores de 12 meses que não 

podem ser amamentadas. Brasília. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na Assistência a Adultos Infectados pelo HIV. 
Série Manuais nº 71. Brasília.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual das cantinas escolares saudáveis: promovendo a alimentação saudável. Brasília.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Obesidade. 
(Caderno de Atenção Básica nº 12).  
 

- EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu. 

- GERMANO, P.M.L.; GERMANO, M.I.S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria Varela. 

- GIGANTE, D.P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz.  

- GOUVEIA, E.L.C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter.  

- KRAUSE, M.S.; MAHAN, L.K. Alimentos, Nutricão e Dietoterapia. Roca. 

- MEZOMO, I.F.B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola. 

- OLIVEIRA, J.E.D.; MARCHINI, J.S. Ciências nutricionais. Sarvier. 

- ORNELAS, L.H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu. 

- PHILIPPI. S.T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole. 

- TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração Aplicada às Unidades de 

Alimentação e Nutrição. Atheneu. 

- SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C Nutrição Moderna na Saúde e na Doença. Manole. 

- SILVA JR, E. A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. Varela. 

- WAITZBERG, D.L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu. 

 

PSICÓLOGO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) Psicologia do desenvolvimento. 3) Psicodinâmica do indivíduo e do 
grupo. 4) As principais teorias e autores da psicologia clínica. 5) Abordagens psicoterápicas. 6) O processo 
psicodiagnóstico. 7) Psicologia do trabalho. 8) Psicologia Escolar. 9) Psicologia Social. 10) Psicologia da Saúde. 11) 
Psicologia do Envelhecimento. 12) Neuropsicologia 13) Estatuto da Criança e do Adolescente. 14) Ética Profissional.  15) 
Políticas públicas de saúde mental. 16) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, 
da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do SUS e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

- Código de Ética Profissional. 
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- AGUIAR, M.A.F.   Psicologia aplicada à administração: uma abordagem interdisciplinar. Saraiva.  

- ALMEIDA, S.F.C. Psicologia Escolar: Ética e Competências na Formação e Atuação Profissional. Alinea. 

- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-IV-TR). 
Artmed.  

- BANDURA, A. Modificação do Comportamento.  Interamericana. 

- BERNAL, A.O. Psicologia do Trabalho em um mundo Globalizado. Artmed. 

- BOYD, D; BEE, H. A Criança em Crescimento. Artmed. 

- COLL, C; MARCHESI, A; PALACIOS, J. e cols. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Volumes 1, 2 e 3. Artmed. 

- CORDIOLI, ARISTIDES. V. Psicoterapias. Artmed. 

- CRESWELL, J. Projeto de Pesquisa. Serie Métodos de Pesquisa. Artmed. 

- D‟ALLONES, C.R. ET al. Procedimentos Clínicos nas Ciências Humanas - Documentos, Métodos e Problemas. Casa 
do Psicólogo. 

- HALL, Calvin S., LINDSEY, Gardner e CAMPBELL, John B. Teorias da Personalidade. Artes Médicas. 

- HAMILTON, I.S. Psicologia do Envelhecimento – Uma Introdução. Artmed. 

- JACQUES, Maria da Graça Corrêa et al. Psicologia social contemporânea. Vozes.   

- KAY, J; TASMAN, A. Psiquiatria: Ciência Comportamental. Manole. 

- MALLOY-DINIZ, L.F. e COls. Avaliação Neuropsicológica. Artmed. 

- MORAIS, N.A; SILVA, L.N; KOLLER, S. Endereço Desconhecido: crianças e adolescentes em situação de rua. Casa do 
Psicólogo. 

- MORIN, E. Os Sete Saberes necessários à Educação do Futuro. Cortez  

- MOURA, M.L.S. Bebê do século XXI e a psicologia em desenvolvimento. Artmed. 

- NASCIMENTO, CÉLIA A. TREVISI DO ORG. et al. Psicologia e políticas públicas:  experiências em saúde pública. 
CRP. 

- SAVOIA, M.G. (Org). A Interface entre a Psicologia e Psiquiatria: novo conceito em saúde mental. Roca.  

- STRAUB, RICHARD O.  Psicologia da saúde. Artmed. 

- TORRES, T.V.; NEIVA, E. Psicologia Social: principais temas e vertentes. Artmed. 

- WERLANG, B.G; AMARAL, A.E. Atualização em Métodos Projetivos para Avaliação Psicológica. Casa do Psicólogo. 

- ZIMERMAN, David E. Psicanálise em perguntas e respostas: verdades, mitos e tabus. Artmed. 

 

PROCURADOR 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação: 
Todo o conteúdo das indicações abaixo. 

Conteúdo 3 - Conhecimentos Específicos: 
DIREITO ADMINISTRATIVO  

Conteúdo: 1) Conceito de Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito Administrativo. 3) Interpretação do Direito 
Administrativo. 4) Sistemas Administrativos - Sistema de Contencioso Administrativo, Sistema Judiciário. 5) Administração 
Pública. 6) Poderes Administrativos. 7) Atos Administrativos. 8) Contratos Administrativos e Licitação. 9) Serviços Públicos. 
10) Parcerias da Administração Pública; parcerias público-privadas; convênios e consórcios. 11) Servidores Públicos. 12) 
Improbidade Administrativa. 13) Bens públicos. 14) Responsabilidade Civil da Administração. 15) Controle da Administração. 
16) Organização Administrativa Brasileira. 17) Regime Jurídico Único dos Servidores.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – artigos referentes ao conteúdo programático.  

- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 

- BRASIL. Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e retificação. Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações- Lei da Improbidade Administrativa. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 
 

- DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. 

- MELLO, C.A.B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 
DIREITO CIVIL 
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Conteúdo: 1) Direito: a) Noção. b) Direito Público e Direito Privado. 2) Direito Civil. Conceito. 3) Interpretação das Normas 
Jurídicas: a) Função. b) Espécies. c) Métodos. Analogia. Princípios Gerais do Direito. Eqüidade. 4) Eficácia da Lei no Tempo 
e no Espaço: a) Revogação. b) Irretroatividade. c) Direito adquirido. 5) Pessoas naturais (personalidade, capacidade e 
direitos da personalidade) e jurídicas (disposições gerais, associações e fundações). 6) Domicílio. 7) Bens (diferentes 
classes de bens). 8) Fatos jurídicos: 8.1 Negócio jurídico; 8.1.1 Disposições gerais; 8.1.2 Representação; 8.1.3 Condição, 
termo e encargo; 8.1.4 Defeitos do negócio jurídico; 8.1.5 Invalidade do negócio jurídico; 8.2 Atos jurídicos lícitos; 8.3 Atos 
ilícitos; 8.4 Prescrição e decadência. 8.5 Prova. 9) Obrigações: a)Conceito. b) Obrigação de dar, fazer e não fazer. c) 
Obrigações alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias. d) Cláusula penal. e) Transmissão das obrigações. f) 
Adimplemento e extinção das obrigações. g) Inadimplemento das obrigações. 10) Obrigações Líquidas e Ilíquidas. Da 
liquidação. 11) Contratos: a) Disposições gerais. b) Extinção do contrato. c) Principais espécies de contrato. d) Do imóvel 
ocupado pelo empregado. 12) Responsabilidade civil.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 e alterações. Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro. 

- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações – artigos referentes ao conteúdo programático acima 
relacionado. Institui o Código Civil. 
 

- DINIZ, M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 

- GONÇALVES, C.R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 
DIREITO CONSTITUCIONAL 

Conteúdo: 1) Poder Constituinte: conceito; natureza e titularidade; Poder constituinte originário e derivado. Limitações ao 
Poder constituinte derivado. Poder constituinte decorrente. Revisão e reforma. 2) Da aplicabilidade e interpretação das 
normas constitucionais; vigência e eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de constitucionalidade das leis e atos 
normativos: sistemas difuso e concentrado; ação direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e 
arguição de descumprimento de preceito fundamental. 4) Dos princípios fundamentais. 5) Dos direitos e garantias 
fundamentais. 6) Da Organização do Estado. 7) Da organização dos poderes. 8) Da defesa do Estado e das instituições 
democráticas. 9) Da tributação e do orçamento. 10) Da ordem econômica e financeira. 11) Da ordem social. 12) Das 
disposições constitucionais gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 14) Lei de Responsabilidade Fiscal. 15) Lei 
Orgânica do Município. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais.  

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 
 

- MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. 

- SILVA, J.A. Curso de Direito Constitucional Positivo. Malheiros Editores. 
DIREITO DO TRABALHO 

Conteúdo: 1) Consolidação das Leis do Trabalho. 2) Normas gerais de tutela do trabalho. 3) Identificação profissional. 4) 
Duração do trabalho. 5) Férias anuais. 6) Segurança e medicina do trabalho. 7) Normas especiais de tutela do trabalho. 8) 
Proteção do trabalho da mulher e do menor. 9) Contrato individual de trabalho. 10) Gratificação de natal. 11) Fundo de 
garantia por tempo de serviço. 12) Justiça do trabalho. 13) Processo judiciário do trabalho. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – artigos referentes ao conteúdo programático. 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  
 

- CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. 

- MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. 
DIREITO PENAL 

Conteúdo: 1) Parte geral. 2) Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal. 3) Crimes contra o patrimônio. 4) Crimes contra a 
Administração Pública. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e alterações - artigos referentes ao conteúdo programático 
acima relacionado. Código Penal.  
 

- CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 

- MIRABETE, J.F. Manual de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Atlas S/A. 

- PRADO, L.R. Curso de Direito Penal Brasileiro.  Editora Revista dos Tribunais - vol. 1 e 2.  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Conteúdo: 1) Da Jurisdição e da Competência: a) Formas e limites da jurisdição civil.b) Competência internacional. c) 
Competência interna. Em razão do valor e da matéria. Competência funcional e competência territorial. d) Modificações da 
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competência. e) Declaração de incompetência. 2) Da Ação: a) Conceito. b)Ação e pretensão. c) Ações de conhecimento, 
executivas e cautelares. Ação mandamental. d) Ação declaratória e declaratória incidental. e) Condições da Ação. 3) Do 
Processo: a) Natureza jurídica. b) Processo e procedimento. c) Formação, extinção e suspensão do processo. d) 
Pressupostos Processuais. e) Princípios Fundamentais. f) Conceito de Mérito. 4) Dos Sujeitos da Relação Processual: a) O 
Juiz: poderes, deveres e responsabilidade. b) As partes. O litisconsórcio. Capacidade de ser parte e de estar em juízo. 
Legitimação ordinária e extraordinária: a substituição processual. c)Intervenção de terceiros, oposição, nomeação à autoria,  
denunciação da lide, chamamento ao processo. A Assistência. 5) Do pedido: a) Petição inicial. Requisitos e vícios. b) Pedido 
determinado, genérico e alternativo. c) Cumulação de pedidos. d) Interpretação e alteração do pedido. 6) Da Resposta do 
Réu: a) Contestação, exceção, objeção e reconvenção. A carência de ação. Litispendência, conexão e continência de 
causa. b) Exceções processuais. Incompetência, impedimento e suspeição. c) Providências preliminares. d) Efeito da 
revelia. e) Declaração incidente. f) Fatos modificativos, extintivos ou modificativos do pedido. g) Alegações do réu. 7) 
Julgamento conforme o estado do processo; a) Extinção do processo; b) Julgamento antecipado da lide; c) Audiência 
preliminar. 8) Provas. a)Disposições gerais; b) Depoimento pessoal; c) Confissão; d) Exibição de documentos ou coisas; e) 
Prova documental; f) Prova testemunhal; g) Prova pericial; h) Inspeção judicial. 9) Execução. Teoria Geral. Princípios que 
norteiam o processo de execução. Pressupostos do processo de execução. Características do título executivo. Liquidação 
de sentença. Títulos executivos judiciais. Títulos executivos extrajudiciais. Execução definitiva e execução provisória. 
Legitimidade ativa e passiva no processo de execução. Competência. Execução para pagamento de quantia certa contra 
devedor solvente. Petição inicial. Cumprimento e frustração do mandado de citação. Responsabilidade patrimonial. Penhora. 
Fraude à execução e fraude contra credores. Avaliação. Arrematação. Pagamento dos credores. Entrega do dinheiro. 
Adjudicação. Usufruto. Suspensão da execução. Extinção da execução. Meios de impugnação do devedor. Embargos do 
devedor. Conceito, natureza jurídica. Competência para os respectivos procedimentos. Legitimados. Efeitos. Execução 
contra a Fazenda Pública. 10) Da Sentença e da coisa julgada: a) Requisitos da sentença. b) Julgamento "extra", "ultra" e 
"citra petitum". c) Conceitos e limites da coisa julgada. d) Preclusão, coisa julgada, eficácia preclusiva. 11) Recursos: 
conceito, princípios, requisitos de admissibilidade e efeitos. Recursos em espécie: apelação, agravo de instrumento, agravo 
retido, embargos infringentes, embargos de declaração, embargos de divergência, recurso adesivo, recurso ordinário, 
recurso especial, recurso extraordinário. Medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial e a recurso 
extraordinário. 12) Ação Rescisória. 13) Mandado de Segurança. 14) Ação Cautelar. Liminar. 15) Execução contra devedor 
insolvente. 16) Incidente de Uniformização de Jurisprudência. 17) Reclamação e correição. 18) Ação de Execução Fiscal. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 e alterações - artigos referentes ao conteúdo programático acima 
relacionado. Código de Processo Civil. 

- BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública, e dá outras providências, e alterações posteriores. 
 

- ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. 

- CÂMARA, A.F. Lições de Direito Processual Civil. Lumem Júris. 

- GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. Saraiva. 

- SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. 

- THEODORO J.H. A Reforma da Execução do Título Extrajudicial. Forense. 

- WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais. V. 1, 2 e 3. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL  

Conteúdo: 1) Inquérito Policial. 2) Ação Penal e Ação Civil. 3) A Denúncia. 4) A Representação. 5) A Queixa. 6) A Renúncia. 
7) O Perdão. Jurisdição. 8) Competência. 9) Questões e processos incidentes. 10) Da prova. 11) Sujeitos do processo (Juiz, 
Ministério Público, acusado, defensor, assistentes e auxiliares da Justiça). 12) Prisão e liberdade provisória. 13) Citações e 
intimações. 14) Sentença. 15) Processos em espécie. O processo comum. A Instrução criminal. 16) Nulidades e recursos 
em geral.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 e alterações - artigos referentes ao conteúdo programático acima 
relacionado. Código de Processo Penal.  
 

- JESUS, D.E.  Código de Processo Penal Anotado. Saraiva. 

- MIRABETE, J.F. Processo Penal. Atlas S/A. 

- NUCCI, G.S. Código de Processo Penal Comentado. RT. 

- TOURINHO F.F.C. Processo Penal. Saraiva. 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

Conteúdo: 1) Sistema Tributário Nacional. Normas Gerais. 2) Obrigação Tributária: a) hipótese de incidência. b) fato 
imponível. c) sujeitos ativo e passivo. d) responsabilidade tributária. 3) Crédito Tributário: a) lançamento. b) modalidades. c) 
revisão. d) suspensão. e) extinção. f) exclusão. 4) Imunidades e isenção. 5) Tributos: a) natureza jurídica. b) conceito. c) 
classificação. d) espécies. e) impostos. f) taxas. g) contribuições. h) empréstimo compulsório. 6) Garantias e privilégios do 
Crédito Tributário. 7) Administração tributária. 8) Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de 
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consumo.  9) Sistema Tributário Municipal.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – artigos referentes ao conteúdo programático. 

- BRASIL. Código Tributário Nacional (artigos referentes ao conteúdo programático acima relacionado). 

- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações - Define crimes contra a ordem tributária, econômica e 
contra as relações de consumo, e dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Municipal nº 374/83 - Código Tributário do Município.   
 

- MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário.  Malheiros Editores. 

- NASCIMENTO, C.V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense. 

 

Para os cargos da Tabela B – FISCAL AMBIENTAL, OFICIAL ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA, TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

 

PORTUGUÊS – Comum a todos 

Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos 
coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Flexão nominal e verbal. 5) Colocação pronominal. 6) Emprego de tempos 
e modos verbais. 7) Vozes do verbo. 8) Concordância nominal e verbal. 9) Regência nominal e verbal. 10) Paralelismo de 
regência. 11) Ocorrência de crase. 12) Pontuação. 13) Processos de coordenação e subordinação. 

 

MATEMÁTICA – Comum a todos 

Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: função 
polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) 
Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 
5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas 
lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, 
descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de 
lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, 
quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, 
perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, 
esfera. Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos 
acima listados em situações cotidianas. 

 

INFORMÁTICA – Comum a todos 

Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do Sistema 
Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) e 
Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (a partir da versão 
Adobe Reader 7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 
6.0) 12) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Referências Bibliográficas: 

- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 

- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil Editora. 

- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Alta Books. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
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FISCAL AMBIENTAL 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
Todo o conteúdo das indicações abaixo. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 183). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Decreto nº 6.514/08 e alterações - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e dá outras 
providências. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei n° 6.503/72 e alterações - Dispõe sobre Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde 
Pública. 

- RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 23.430/74 e alterações - Regulamento sobre a Promoção, Proteção e Recuperação da 
Saúde Pública. 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 11.520/00 - Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e 
dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei nº 373/83 - Código de Posturas do Município.  

 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Administração pública. 2) Poderes Administrativos. 3) Atos Administrativos. 4) Licitações 5) Contratos Administrativos. 6) 
Serviços Públicos. 7) Servidores Públicos. 8) Responsabilidade Civil da Administração. 9) Controle da Administração. 10) 
Correspondência Oficial. 11) Redação Oficial. 12) Formas De Tratamento. 13) Expressões e Vocábulos Latinos de uso 
freqüente nas Comunicações Administrativas Oficiais. 14) Modelos e/ou Documentos utilizados. 15) Cuidados com o 
ambiente de trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. 16) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes – Art. 44 a 75). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 retificada. Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

 

- BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presidência da República.  

- DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Atlas S.A. 

- MARTINS, Ives Gandra da Silva e Outro. Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal. Saraiva.  

- KASPARY, Adalberto José, Redação Oficial Normas e Modelos. Edita. 

- MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 
- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados.  
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TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1)Teoria e princípio sobre o plantio direto. 2) Palha, material orgânico e biologia do solo. 3) Morfologia, classificação e 
fertilidade do solo e nutrição de plantas. 4) Principais plantas de cobertura do solo, características e manejo. 5) 
Agroecologia: princípios, conceitos e manejo de culturas. 6) O Estudo e classificação das áreas silvestres. 7) Planejamento 
e administração das áreas silvestres. 8) Proteção e interpretação da natureza. 9) A fauna nas áreas silvestres. 10) 
Olericultura: Principais olerícolas. Clima, solo, adubação, tratos culturais, época de plantio e colheita. 11) Hidroponia. 12) 
Cultivo em ambiente protegido: construção e manejo de estufas e túneis. 13) Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, 
Trigo, Aveia, Sorgo: características botânicas, fisiologia da planta, cultivares, semeadura, adubação, tratos culturais, colheita 
e aspectos pós-colheita. 14) Plantas daninhas, doenças e insetos-pragas nas principais culturas. 15) Fruticultura: 
Propagação das plantas frutíferas, principais árvores frutíferas e suas características como: solo, clima, adubação e colheita. 
16) Bovinocultura de Leite: Qualidade do leite, manejo, sanidade, nutrição, instalações. 17) Bovinocultura de Corte, 
Ovinocultura, Avicultura, Piscicultura e Suinocultura: manejo, nutrição, sanidade e instalações. 18) Tecnologia e Segurança 
na Aplicação de Agrotóxicos. 19) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes – Art. 44 a 75). 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 
 

- ALBERONI, R.B. Hidroponia: como instalar e manejar o plantio de hortaliças dispensando o uso do solo. Nobel. 

- BATTISTON, Walter Cazellato. Gado leiteiro: manejo, alimentação e tratamento. Instituto Campineiro de Ensino Agrícola. 

- BISSANI et al. Fertilidade dos solos e manejo da adubação de culturas. Genesis. 

- BRASIL. Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e alterações. Regulamenta a Lei n
o
 7.802, de 11 de julho de 1989 e 

dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e alterações. Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a uti lização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.974, de 06 de junho de 2000. Altera a Lei n
o
 7.802, de 11 de julho de 1989 e dá outras providências. 

- CANTARELLI, Ligia Margareth. Noções sobre produção de leite. EMBRAPA. 

- CLARO, S. A. Referenciais tecnológicos para a agricultura familiar ecológica: a experiência da Região Centro-Serra 
do Rio Grande do Sul. EMATER/RS - ASCAR. 

- C. W. Holmes; G. F. Wilson. Produção de leite à pasto. Instituto Campineiro de Ensino Agrícola,1990. 

- COMISSÃO DE QUÍMICA E FERTILIDADE DO SOLO RS/SC. Manual de adubação e de calagem para os estados do 

Rio Grande do Sul e de Santa Catarina. Sociedade Brasileira de Ciência do Solo. 

- COOXUPÉ. A cultura do milho. Guaxupe. 

- COSTA, Jose Antonio. Cultura da soja. Manica. 

- CUNHA, Gilberto R.; BACALTCHUK, Benami. Tecnologia para produzir trigo no Rio Grande do Sul. Embrapa. 

- FANCELLI, Antonio Luiz; NETO, Durval Dourado. Produção de milho. Agropecuária. 

- FILGUEIRA, F. A. R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e comercialização de hortaliças. 
UFV. 

- FILHO, A. BERGAMIM. KIMATI, H. AMORIM, L. Manual de Fitopatologia. Ceres. Volumes I e II.  

- GALLO, D. et al. Entomologia Agrícola.  FEALQ. 

- GASSEN, D.; GASSEN, F. Plantio Direto:  caminho do futuro. Aldeia Sul. 

- GIANNONI, Marcos Antonio; Giannoni, Miriam Luz. Gado de leite: genética e melhoramento. Nobel. 

- GLIESSMAN, S.R. Agroecologia: processos ecológicos em agricultura sustentável. Editora da Universidade/UFRGS.  

- GUEDES, J.V.C; DORNELLES, S.H.B. Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. UFSM/CCR.  

- KIRCHOF, B. Exploração Leiteira para produtores. Agropecuária.  

- MALAVAZZI, G. Avicultura: manual prático. Nobel.  

- MONEGAT, C. Plantas de Cobertura do Solo: características e manejo em pequena propriedade. Ed. do autor.  

- NUERNBERG, N.J. ed.: Conceitos e Fundamentos do Sistema Plantio Direto. Sociedade Brasileira de Ciência do Solo 
– Núcleo Regional Sul. 
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- OSÓRIO, Eduardo. A cultura do trigo. Globo. 

- OSTRENSKY, A.; BOEGER, W.  Piscicultura: fundamentos e técnicas de manejo. Agropecuária.  

- PEREIRA NETO, O.A., et al. Práticas em ovinocultura: ferramentas para o sucesso.  SENAR-RS.  

- PESKE, S. T.; et al. Produção de Arroz Irrigado. Ed. Universitária 
- RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS DAS CULTURAS (Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo). 

- SANTOS, Henrique Pereira dos; et al. Eficiência de soja cultivada em modelos de produção sob sistema plantio 

direto. Embrapa Trigo. 

- SILVA, L. L. da. Ecologia: manejo de áreas silvestres. MMA, FNMA, FATEL. 

- SIMÃO, S. Tratado de Fruticultura. FEALQ. 

- SOBESTIANSKY, J.; WENTZ, IVO; SILVEIRA, P. R. S. da; SESTI,. A. C. (Ed.) Suinocultura intensiva: produção, manejo 
e saúde do rebanho. Embrapa Serviço de Produção de Informação. 

- Sociedade Brasileira de Zootecnia.  Bovinocultura de corte. FEALQ.  

- STREK, E. V.; et al. Solos do RS. Emater/RS-Ascar. 

- VARGAS, L.; ROMAN, E.S. Manual de Manejo e Controle de Plantas Daninhas. Embrapa Trigo. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Sistemas Operacionais: características e funcionalidades dos sistemas operacionais corporativos da família Windows e 
LINUX, sistemas distribuídos: clusters e redes. 2) Noções de Programação: construção de algoritmos, tipos de dados 
simples e estruturados, variáveis e constantes, comandos de atribuição, avaliação de expressões, comandos de entrada e 
saída, funções pré-definidas, conceito de bloco de comandos, estruturas de controle, subprogramação, passagem de 
parâmetros, recursividade, programação estruturada. 3) Orientação a Objetos: conceitos fundamentais, programação 
orientada a objetos. 4) Redes de computadores: tipos e meios de transmissão, topologias de redes de computadores, 
arquiteturas de redes de computadores, técnicas básicas de transmissão de informação, modelo OSI da ISO, elementos de 
interconexão de redes de computadores (hubs, bridges, switches, roteadores, gateways), construção e gerenciamento de 
sistemas cliente-servidor, servidores de email, servidores Web e servidores proxy; domínios, servidores DNS e entidades de 
registros, conceitos e aplicações sobre protocolo TCP/IP, segurança em redes de computadores (autenticação de usuários, 
senhas e Kerberos). 5) Projetos de Web Sites. 6) Linguagem HTML. 7) Serviços e protocolos da Internet; funcionamento e 
características de: SMTP, FTP, Telnet, UDP, DNS, E-MAIL, POP3, IMAP. 8) Segurança da Informação: conceitos de 
segurança da informação, classificação da informação, segurança física e segurança lógica, ataques e proteções relativos a 
hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e 
ambiente físico, sistemas de Backup (tipos de backups, planos de contingência e meios de armazenamento para backups),  
vírus de computador (tipos de vírus, danos causados por vírus, antivírus, Cavalo de Tróia, Spoof e negação de serviço), 
spywares, malware, criptografia, IPSEC, assinatura digital e autenticação, segurança na Internet (conceitos básicos de VPN 
e segurança de servidores WWW, SMTP, POP, FTP e DNS). 9) Hardware: conceitos básicos, instalação e configuração de 
dispositivos de hardware, funcionamento de componentes e periféricos: placa motherboard, memória RAM, placa de rede, 
fax-modem, monitor de vídeo, drive de CD-ROM e DVD-ROM,  dispositivos de armazenamento de dados, teclado e mouse. 
10) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes – Art. 44 a 75). 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 
 

- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional para usuários e administradores. Axcel Books. 

- CERT.br. Cartilha de Segurança para Internet (Partes de I a VIII). CERT.br. Disponível no endereço eletrônico 
http://cartilha.cert.br/ em 15 de julho de 2008. 

- DEITEL, Harvey. M.; DEITEL, Paul J. Java como programar. Bookman Companhia ED. 

- FARRER, Harry. Algoritmos estruturados. LTC. 

- FILHO, JOÃO ERIBERTO MOTA. Descobrindo o LINUX. Novatec. 

- FURGERI, Sérgio. Java 2 - ensino didático: desenvolvendo e implementando aplicações. Érica. 

- GRAHAM, Ian S. HTML: a referência completa. Campus. 

- GUIMARÃES, Ângelo de Moura; LAGES, Newton Alberto de Castilhos. Algoritmos e estruturas de dados. LTC. 

- IDOETA, Ivan Valeije; CAPUANO, Francisco Gabriel. Elementos de eletrônica digital. Érica. 
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- JR, Décio. HTTP – Guia de Consulta Rápida. Novatec. 

- KEORG, James. OOP desmistificando: programação orientada a objetos. Alta Books. 

- LOWE, Doug. Cliente/Servidor para Leigos. Berkeley Brasil. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows 2000 e 2003 Server. (Ajuda eletrônica integrada aos 
sistemas operacionais MS Windows 2000 e 2003 Server). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MINASI, Mark. Dominando Windows Server 2003: a bíblia. Pearson Education. 

- ___________. Mastering Windows XP professional. Campus. 

- MORIMOTO, Carlos E. Sistema Operacional Linux, distribuição KURUMIN: funcionalidades do software e ajuda 
eletrônica integrada ao software. Disponível no endereço eletrônico. http://www.guiadohardware.net/gdhpress/kurumin/, 
em 26 de agosto de 2007. 

- NORTON, P., GRIFFITH, A. Guia completo do Linux. Berkeley. 

- SALIBA, Walter L. C. Técnicas de Programação: uma abordagem estruturada. Makron. 

- SOARES, Luis Fernando Gomes; LEMOS, Guido; COLCHER, Sérgio. Redes de computadores: das LANs, MANs e 
WANs às Redes ATM. Campus. 

- TORRES, Gabriel. Hardware curso completo. Axcel Books. 

- ______________. Redes de computadores curso completo. Axcel Books. 

- VAREJÃO, Flávio. Linguagens de programação: conceitos e técnicas. Campus. 

- VASCONCELOS, Laércio. Hardware na prática. Laércio Vasconcelos. 

- VELLOSO, F. C. Informática: conceitos básicos. Campus. 

 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Noções gerais sobre: a) Funções do cargo. b) Agendamento. c) Administração. d) Tipos de pacientes. e) Psicologia. f) 
Anatomia Bucal. g) Instrumentação. h) Radiologia. i) Biossegurança. j) Esterilização do instrumental. 2) Materiais dentários: 
a) Amálgama Dentário. b) Materiais para restaurações estéticas diretas. c) Material odontológico para prevenção. d) 
Cimentos Odontológicos. e) Materiais odontológicos para acabamento, polimento e limpeza. 3) Promoção de saúde bucal: a) 
Responsabilidades dos profissionais de saúde bucal na promoção de saúde. b) Diagnóstico de Cárie. c) Avaliação do risco 
de cárie. d) Fluoretos. e) Dieta, saúde bucal e geral. 4) Normatização da profissão. 5) Ética profissional. 6) Etiqueta 
profissional. 7) Economia aplicada a odontologia. 8) Doenças infectocontagiosas. 9) Fundamentos básicos de enfermagem. 
Instrumentais odontológicos. 10) Equipamentos e aparelhos odontológicos. 11) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, 
da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8080/90 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde e 
dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8142/90 e alterações - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
– SUS e dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 
 

- BRASIL. Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008. Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal 
- TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 

- BRASIL. Resolução CFO-085/2009, de 30 de janeiro de 2009. 

- BRASIL. Resolução CFO-086/2009, de 13 de março de 2009. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em 

tempos de Aids, Manual de Condutas. 
 

- BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica( Org,) V.22 EAP. Editora Artes Médicas. 

- CRAIG, Robert; O‟BRIEN, William J.; POWERS John M. Materiais dentários Propriedades e Manipulação. Editora 
Santos. 

- FIGLIOLI, Maria Devanir. Treinamento do Pessoal Auxiliar em Odontologia. RGO. 

- GALAN, João Junior. Materiais Dentários O Essencial para o Estudante e o Clínico. Editora Santos. 
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- GUANDALINI, Sérgio Luiz. Biossegurança em Odontologia. Odontex . 

- KRASSE, Bo.  Risco de Cárie: Um guia Prático para Avaliação e Controle. Ed. Ltda. 

- RIBEIRO, Antonio Inácio. ACD Atendente de Consultório Dentário. Editora Maio ODONTEX. 

- SANTOS, William Nivio dos; COIMBRA, Juan Luis. Auxiliar de Consultório Odontológico. Rubio.  

 

 

 

 

 

 

Para os cargos da Tabela C – MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS e OPERÁRIO 

ESPECIALIZADO 

 

PORTUGUÊS – comum a todos 

Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e 
expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Pontuação. 5) Emprego e flexão de substantivos, adjetivos, artigos e 
pronomes. 6) Emprego e flexão de verbos regulares. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Termos da oração. 

 

MATEMÁTICA – comum a todos 

Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, 
produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 
6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo 
retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) 
Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima listados em 
situações cotidianas. 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

 

MOTORISTA 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Noções sobre: a) primeiros socorros; b) segurança e higiene 
do trabalho; c) uso adequado do lixo. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2) Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção defensiva. 4) 
Conhecimentos de mecânica. 5) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes – Art. 44 a 75). 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

 

- BRASIL. Lei nº 9.503/97 e alterações - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação complementar atualizada até a 
publicação do presente edital. 

- Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Noções sobre: a) primeiros socorros; b) segurança e higiene 
do trabalho; c) uso adequado do lixo. 
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Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2) Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 3) Direção defensiva. 4) 
Conhecimentos de mecânica. 5) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes – Art. 44 a 75). 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

 

- BRASIL. Lei nº 9.503/97 e alterações - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação complementar atualizada até a 
publicação do presente edital. 

Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 

 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

Conteúdo - Conhecimentos Gerais: 
1) Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 2) Noções sobre: a) primeiros socorros; b) segurança e higiene 
do trabalho; c) uso adequado do lixo. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Noções sobre materiais e ferramentas utilizados na construção civil. 2) Noções sobre execução de: concretagem, 
argamassas, armação de vigas e lajes, alvenarias, pisos, azulejos, pinturas, marcenaria, esquadrias, revestimentos, 
impermeabilizações, escoramentos, formas, pavimentação, aterros, serviços elétricos, instalações hidráulicas e execução de 
fossas sépticas. 4) Cálculo de volumes, áreas e perímetros, conversão entre as seguintes unidades: milímetro, centímetro, 
metro, e suas variantes de área e volume incluindo litro. 5) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes – Art. 44 a 75). 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 
 

- AZEREDO, Hélio Alves de. Edifício até sua cobertura. Editora Edgard Blucher. 
- Manuais e livros diversos sobre os conteúdos indicados. 

 

Para o cargo da Tabela D – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

PORTUGUÊS 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e 
expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Pontuação. 5) Emprego e flexão de substantivos, adjetivos, artigos e 
pronomes. 6) Emprego e flexão de verbos regulares. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Termos da oração. 

 

MATEMÁTICA 

Conteúdos: 
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1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, 
produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 
6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo 
retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) 
Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima listados em 
situações cotidianas. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2- Conhecimentos Específicos:  
1) Noções gerais sobre: a) limpeza e higiene em geral b) alimentos, c) estocagem dos alimentos, d) controle de estoque, e) 
reaproveitamento de alimentos, f) conservação e validade dos alimentos. 2) Merenda escolar. 3) Remoção de lixos e 
detritos. 4) Segurança e higiene do trabalho. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais e livros diversos sobre os conteúdos indicados. 

 

Para o cargo da Tabela E- PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª A 4ª SÉRIES 

 

PORTUGUÊS 

Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos 
de argumentação. 2.) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Colocação pronominal. 5) Emprego de tempos e modos 
verbais.6) Vozes do verbo. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Regência nominal e verbal. 9) Paralelismo de regência. 10) 
Ocorrência de crase. 11) Pontuação. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e 
dos pronomes relativos. 13) Figuras de linguagem. 

 

INFORMÁTICA 

Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do Sistema 
Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad). 8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) e 
Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (a partir da versão 
Adobe Reader 7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 
6.0). 12) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Referências Bibliográficas: 

- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 

- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil Editora. 

- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP. Alta Books. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 

- MICROSOFT PRESS. Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 

LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA 

Conteúdo 1 – Legislação: 
Todo o conteúdo das indicações abaixo. 

Referências Bibliográficas: 
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- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

Conteúdo 2 – Didática geral: 
1) Infância: Educação e Sociedade. 2) Concepções Pedagógicas. 3) Teorias educacionais. 4) Planejamento na Prática Educativa. 5) 
Disciplina. 6) Avaliação. 7) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 8) Desenvolvimento Infantil. 9) A importância do jogo na 
aprendizagem. 10) Fracasso escolar. 11) Problemas comportamentais e dificuldades de aprendizagem. 12) Alfabetização. 13) 
Educação Inclusiva. 14) Educação de Jovens e Adultos. 15) Mídia e Educação. 16) Formação de professores. 17) Cidadania. 18) 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Referências Bibliográficas: 

- BAPTISTA, Claudio Roberto (Org.). Inclusão e Escolarização - Múltiplas Perspectivas. Editora Mediação. 

- BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. Artmed. 

- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros curriculares nacionais: introdução aos parâmetros curriculares nacionais. 
Ensino de primeira à quarta série.  

- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 
especiais. Redes Editora. 

- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. 
Artmed. 

- DALLA Zen, Maria Isabel H.; XAVIER, Maria Luisa M. (Orgs.). Alfabeletrar: fundamentos e práticas. Mediação. 

- DURANTE, Marta. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 

- FERREIRO, Emília. Com todas as letras. Cortez. 

- ______________. Reflexões sobre alfabetização. Cortez. 

- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Editora Autêntica. 

- FONSECA, Vitor da. Educação especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às idéias de Feuerstein. 
Artmed,. 

- FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. Cortez. 

- ____________. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Editora Paz E Terra (Coleção 
Leitura). 

- ____________. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 

- GROSSI, Esther Pillar. Didática do Nível Alfabético. Editora Paz E Terra. 

- HOFFMANN, Jussara. O jogo do contrário em avaliação. Mediação. 

- KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. Vozes. 

- MELCHIOR, Maria Celina. Da avaliação dos saberes à construção de competências. Premier. 

- MOLL, Jaqueline (Org.). Múltiplos alfabetismos: diálogos com a escola pública na formação de professores. Editora da 
UFRGS. 

- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Cortez. 

- PACHECO, José. EGGERTSDTTIR, Rosa. MARINOSSON, Gretar L. Caminhos para Inclusão. Artmed.  

- PERRENOUD, Philippe. Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. Artmed. 

- __________________. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 

- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos.  
Artmed. 

- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. 
Libertad. 

Conteúdo 3 - Didática da Matemática:  
1) A Gênese do Número. 2) O Ensino e aprendizagem da matemática e suas implicações teóricas. 3) A compreensão dos 
conceitos matemáticos pelas crianças. 4) A construção do conhecimento Matemático. 5) Princípios de aprendizagem. 6) 
Tipos de aprendizagem da Matemática. 7) O conceito de Numeralização. 8) O Ensino da Aritmética. 9) O Ensino de Frações. 
10) O Ensino da Geometria. 

Referências Bibliográficas: 

- ALVES, Eva Maria Siqueira. A ludicidade e o ensino de matemática: uma prática possível. Papirus. 

- ARANÃO, Ivana V. D.. A Matemática através de brincadeiras e jogos. Papirus.  

- BRYANT, Peter; NUNES, Terezinha. Crianças fazendo matemática. Artmed. 

- CECEMCA. Matemática e Educação Infantil. Vol. 1 e 2. MEC/SEF. 
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- CERQUETTI-ABERKANE, Françoise; BERDONNEAU, Catherine. O ensino da matemática na educação infantil. 
Artmed. 

- DANYLUK, Ocsana. Alfabetização matemática: as primeiras manifestações da escrita infantil. Ediupf. 

- DUHALDE, Maria Elena; CUBERES, Maria Teresa Gonzales. Encontros iniciais com a matemática. Artmed. 

- FAYOL, Michel. A criança e o número: da contagem à resolução de problemas. Artmed. 

- GOLBERT, Clarissa S. Novos rumos na aprendizagem da matemática. Mediação. 

- KAMII, Constance. A Criança e o Número. Papirus. 

- ______________. Aritmética: Novas perspectivas: Implicações da teoria de Piaget. Campinas. 

- ______________. Reinventando a aritmética: implicações da teoria de Piaget. Artmed. 

- LORENZATO, Sérgio. Educação Infantil e Percepção Matemática. Autores Associados. 

- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciais: análise e propostas. Artmed. 

- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Zahar Editores. 

- RANGEL, Ana Cristina. Educação matemática e a construção do número pela criança. Artmed. 

- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no cotidiano infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 anos para 
o desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 

- SAIZ, Cecília. PARRA, Irma. Didática da Matemática – Reflexões psicopedagógicas. Artmed. 

- SÁNCHEZ HUETE, Juan Carlos; FERNÁNDEZ BRAVO, José A.. O ensino da matemática: fundamentos teóricos e bases 
pscicopedagógicas. Artmed. 

- SMOLE, Kátia Stocco. A matemática na educação infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. Artmed. 

- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez. Ler, escrever e resolver problemas. Artmed.  

- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção matemática de 0 a 6 anos: Resolução de 
problemas. Artmed. 

- _________________________________________________. Coleção matemática de 0 a 6 anos: Figuras e formas. 
Artmed. 

 

Para o cargo da Tabela F – PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª SÉRIES NA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO 

ARTÍSTICA 

 

PORTUGUÊS 

Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos 
de argumentação. 2.) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Colocação pronominal. 5) Emprego de tempos e modos 
verbais.6) Vozes do verbo. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Regência nominal e verbal. 9) Paralelismo de regência. 10) 
Ocorrência de crase. 11) Pontuação. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e 
dos pronomes relativos. 13) Figuras de linguagem. 

 

INFORMÁTICA 

Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do Sistema 
Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad). 8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) e 
Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (a partir da versão 
Adobe Reader 7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 
6.0). 12) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Referências Bibliográficas: 

- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 

- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil Editora. 

- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP. Alta Books. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet Explorer). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 

- MICROSOFT PRESS. Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 
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LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA 

Conteúdo 1 – Legislação: 
Todo o conteúdo das indicações abaixo. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 

Conteúdo 2 - Didática: 
1) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e planejamento de aula. 3) Teorias 
Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Avaliação. 6) Sexualidade. 7) Drogas. 8) Fracasso escolar. 9) A prática 
educativa. 10) Formação de professores. 11) Educação de Jovens e Adultos. 12) Mídia e Educação. 13) Cidadania. 14) 
Fundamentos da Educação Inclusiva. 15)Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 

Referências Bibliográficas: 

- BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. Artmed. 

- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: introdução aos parâmetros curriculares nacionais – Brasília: MEC/SEF, 1998. 

- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 3. Artmed. 

- DURANTE, MARTA. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 

- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Autêntica.  

- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  

- ____________. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 

- GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas. Ática. 

- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 

- HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. Mediação. 

- _________________. O Jogo do Contrário em Avaliação. Mediação. 

- IRA, Shor & FREIRE, Paulo. Medo e ousadia. Paz e Terra. 

- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. Cortez. 

- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Cortez. 

- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 

- PACHECO, José. EGGERTSDTTIR, Rosa. MARINOSSON, Gretar L. Caminhos para Inclusão. Artmed.  

- PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 

- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os povos. 
Artmed. 

- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 

- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. Artmed. 

- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 

- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. 
Libertad. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conteúdos: 
1) Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem e arte como área de conhecimento. 
2) Abordagens metodológicas do ensino da arte. 3) Contextualização, reflexão e fazer artístico. 4) Artes visuais e percepção 
visual. 5) História da arte: movimentos artísticos, originalidade e continuidade. 6) Elementos formais das Artes Visuais, da 
Dança, da Música e do teatro. 7) Educação artística e educação estética. 8) A construção do conhecimento em arte. 9) 
Conceitos tecnológicos de equipamentos eletrônicos. 10) Cidadania.  

Referências Bibliográficas: 

- BARBOSA, Ana Mae. Teoria e prática da Educação Artística. Cultrix. 

- _________________. Tópicos utópicos. C/ARTE. 

- FERRAZ, Maria Heloísa C. de T e Fusari, Maria F.R. Arte na Educação escolar. Cortez. 

- FUSARI, Maria F.R e Ferraz, Maria Heloísa C. de T. Metodologia do ensino da Arte. Cortez. 
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- MARTINS, M; Picosque, G; Guerra, M. T. Didática de ensino de arte - A língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. 
FTD. 

- PIMENTEL, Lúcia Gouvêa. (org). Som, Gesto, Forma e Cor: dimensões da Arte e seu ensino. C/ARTE. 

- PROENÇA, Graça. Descobrindo a História da Arte. Ática. 

- RATTON, Miguel. Dicionário de Áudio e Tecnologia Musical. Áudio Música & Tecnologia.  

 

Para o cargo da Tabela G- AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

 

PORTUGUÊS 

Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e 
expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Pontuação. 5) Emprego e flexão de substantivos, adjetivos, artigos e 
pronomes. 6) Emprego e flexão de verbos regulares. 7) Concordância nominal e verbal. 8) Termos da oração. 

 

MATEMÁTICA 

Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, 
produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 
6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo 
retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) 
Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos acima listados em 
situações cotidianas. 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
1) Ações de controle de focos, vetores e orientação sobre vigilância ambiental e epidemiológica. 2) Imunologia. 3) Estrutura 
e Operacionalização. 4) Legislação. 5) Modo de transmissão. 6) Tratamento. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, 
da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 
dá outras providências. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Orgânica do Município e emendas. 

- SÃO PAULO DAS MISSÕES. Lei Complementar n° 003/2007 e alterações – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. 
 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue – Instruções para Pessoal de 

Operações.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores Procedimentos de Segurança – Manual do Supervisor de Campo.  

- BRASIL: Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde. Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: 
manual de normas técnicas.  

- BRASIL. Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica da Febre Amarela. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Informe Epidemiológico do SUS. Dengue, notas prévias e resumos de pesquisas. 
Volumes 8, 9, 10 e 11.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico – Adulto e Criança.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico – Criança.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Dengue – Vigilância Epidemiológica e Atenção ao Doente. 2 ed. Fundação 
Nacional de Saúde. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: Instruções para pessoal de combate ao vetor: Manual de Normas Técnicas. 
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Epidemiologia e Serviços de Saúde. Vol. 15. Exemplar 1, 2 e 3. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Programa Nacional De Controle Da Dengue – Amparo Legal à Execução das Ações de 

Campo (Imóveis fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Cadernos de Atenção Básica nº 21.  

- CASTRO, J.A.Padilha. Dengue Hemorrágica, Diagnóstico, Tratamento, Prevenção e Controle. Santos. 

- Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados.  
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ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 

REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 
 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade):__________ 
_________________________________________________________________________ 
 
NOME: ___________________________________________________________________ 
 
CARGO: __________________________________________________________________  
 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________  

 
 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 
 
 

(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA 
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA  
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS  

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 

INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h, na 

Prefeitura Municipal de São Paulo das Missões, sito na Rua Independência, 536 – São Paulo das Missões/RS. 

 
Cada recurso conterá: uma Capa; 

              um Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital; 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso; 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 
(duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONCURSO Nº 004/2011 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ........................................................................ 

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Cargo: __________________________________________ Nº da inscrição: _______ 
 

Nome do candidato: ___________________________________________________ 
 

CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) ____________________________ 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos para preenchimento pelo candidato (deixar em branco) 

Nº 

* 

Nº de 

horas 

Histórico / Resumo Pré – 

pontuação 

  

- - Comprovante de habilitação para o cargo/curso: 

___________________ ( ) concluído (  ) em andamento.  
(Título não será utilizado para pontuação, sendo 
obrigatório anexá-lo a este formulário)   

-0- - - 

01   

 

 

   

02   

 

 

   

03   

 

 

   

04   

 

 

   

05   

 

 

   

06   

 

   

 

 

07   

 

   

 

 

08   

 

   

 

 

09   

 

   

 

 

10   

 

   

 

 

Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 02 (duas) vias, 
conforme Edital. 
* Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 
 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório 
da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
Assinatura do candidato       Assinatura do Responsável p/ recebimento 

(a cargo da Banca) 
Nota: ________ 

Resp: ________ 
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ANEXO V  

REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________ 
 
 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO 
com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou  TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   
ESPECIAL  

 

( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO   
ESPECIAL  
 (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 

(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

 

 
P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, Carteira de 

Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua _______________________________, nº 

_________, ap. ______________, no bairro _______________, na cidade de ____________________________, 

nomeio e constituo ____________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_______________, como meu procurador, com poderes específicos para interpor recursos/ entrega de títulos, no 

Concurso Público – Edital nº ______, para o cargo de _____________________, realizado pela 

________________. 

 

 
 

Município de ________________________, _____ de ________________ de 20__. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 


